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II

(Actos preparatórios)

COMISSAÄ O

Proposta de Regulamento (CE) n.� ¼/¼ do Conselho que estabelece a organizacËaÄo comum
de mercado no sector dos produtos da pesca e da aquicultura

(1999/C 78/01)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(1999) 55 final Ð 99/0047(CNS)

(Apresentada pela ComissaÄo em 16 de Fevereiro de 1999)

O CONSELHO DA UNIAÄ O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, os seus artigos 28.�, 42.� e
43.�,

Tendo em conta a proposta da ComissaÄo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ Económico e
Social,

(1) Considerando que as disposicËoÄ es fundamentais
relativas aÁ organizacËaÄo dos mercados no sector
das pescas devem ser revistas para ter em conta a
evolucËaÄo do mercado, as alteracËoÄ es registadas
nos uÂ ltimos anos nas actividades de pesca e as
insuficieÃncias verificadas na aplicacËaÄo das regras
em vigor; que, dada a quantidade e complexi-
dade das alteracËoÄ es a efectuar, essas disposicËoÄ es,
se naÄo forem integralmente reformuladas, carece-
raÄo da clareza que deve caracterizar qualquer
regulamentacËaÄo; que, por conseguinte, eÂ con-
veniente substituir o Regulamento (CEE)
n.� 3759/92 do Conselho, de 17 de Dezembro de
1992, que estabelece a organizacËaÄo comum de
mercado no sector dos produtos da pesca e da
aquicultura (1) por um novo regulamento;

(2) Considerando que, com uma preocupacËaÄo de
simplificacËaÄo da regulamentacËaÄo e a fim de faci-
litar a sua utilizacËaÄo pelos seus destinataÂrios, eÂ

oportuno, nessa ocasiaÄo, inserir no novo regula-
mento, renovando-as e completando-as, as dispo-
sicËoÄ es essenciais do Regulamento (CEE)
n.� 105/76 do Conselho, de 19 de Janeiro de
1976, relativo ao reconhecimento das organiza-
cËoÄ es de produtores no sector das pescas (2), e do
Regulamento (CEE) n.� 1772/82 do Conselho, de
29 de Junho de 1982, que estabelece regras
gerais relativas aÁ extensaÄo de certas regras edita-
das pelas organizacËoÄ es de produtores no sector
dos produtos da pesca (3); que eÂ, pois, conve-
niente revogar os referidos regulamentos;

(3) Considerando que a política agrícola comum
deve, nomeadamente, incluir uma organizacËaÄo
comum dos mercados agrícolas que pode revestir
diversas formas consoante os produtos;

(4) Considerando que a pesca tem uma importaÃncia
especial na economia de certas regioÄ es costeiras
da Comunidade; que esta producËaÄo representa
uma parte preponderante do rendimento dos pes-
cadores dessas regioÄ es; que conveÂm, portanto,
favorecer a estabilidade do mercado com medi-
das adequadas, executadas no respeito dos com-
promissos internacionais da Comunidade assumi-
dos, nomeadamente, no aÃmbito das disposicËoÄ es
da organizacËaÄo mundial do comeÂrcio relativas
aos mecanismos de apoio aÁ producËaÄo interna e
aos acordos pautais;

(5) Considerando que a producËaÄo e a comercializa-
cËaÄo dos produtos da pesca devem ter em conta
imperativos de manutencËaÄo do equilíbrio dos
recursos e dos ecossistemas marinhos; que a

(1) JO L 388 de 31.12.1992, p. 1. Regulamento com a
uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.� 3318/94 (JO L 350 de 31.12.1994, p. 15).

(2) JO L 20 de 28.1.1976, p. 39. Regulamento com a redac-
cËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n.� 3940/87 da ComissaÄo (JO L 373 de 31.12.1987,
p. 6).

(3) JO L 197 de 6.7.1982, p. 1.
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organizacËaÄo comum de mercado desses produtos
deve, pois, executar medidas capazes de favore-
cer um melhor ajustamento da oferta aÁ procura,
em termos de qualidade e de quantidade, e de
valorizar os produtos no mercado, tanto na pers-
pectiva supramencionada como na da melhoria
do rendimento dos produtores atraveÂs da estabi-
lizacËaÄo dos precËos no mercado;

(6) Considerando que uma das medidas a tomar
para pôr em praÂtica a organizacËaÄo comum de
mercado eÂ a aplicacËaÄo de normas comuns de
comercializacËaÄo para os produtos em causa; que
a aplicacËaÄo destas normas deveraÂ ter por efeito
eliminar do mercado os produtos de qualidade
naÄo satisfatória e facilitar as relacËoÄ es comerciais
na base de uma concorreÃncia leal, contribuindo
assim para melhorar a rentabilidade da produ-
cËaÄo;

(7) Considerando que a aplicacËaÄo destas normas
torna necessaÂrio um controlo dos produtos para
os quais saÄo definidas; que conveÂm, por conse-
guinte, prever medidas que assegurem esse con-
trolo;

(8) Considerando que, nomeadamente no caso dos
produtos da pesca comercializados no estado
fresco ou refrigerado, o aumento da diversidade
da oferta torna necessaÂria uma informacËaÄo
mínima dos consumidores quanto aÁs principais
características dos produtos; que, para o efeito,
cabe aos Estados-membros adoptar, para os pro-
dutos em causa, a lista das denominacËoÄ es comer-
ciais autorizadas no seu território;

(9) Considerando que as organizacËoÄ es de produtores
representam os elementos de base da organizacËaÄo
comum de mercado, cujo funcionamento descen-
tralizado asseguram ao seu nível; que, face a
uma procura cada vez mais concentrada, o rea-
grupamento da oferta no aÃmbito dessas organiza-
cËoÄ es surge, mais do que nunca, como uma neces-
sidade económica a fim de reforcËar a posicËaÄo dos
produtores no mercado; que tal reagrupamento
se deve realizar numa base voluntaÂria e uÂ til, gra-
cËas aÁ importaÃncia e aÁ eficaÂcia dos servicËos que
uma organizacËaÄo de produtores pode prestar aos
seus associados; que uma organizacËaÄo de produ-
tores capazes de contribuir para a realizacËaÄo dos
objectivos da organizacËaÄo comum de mercado só
pode ser reconhecida pelo Estado-membro se
satisfizer um certo nuÂmero de condicËoÄ es que ela
própria se vincula e a que vincula os seus asso-
ciados nos termos dos seus estatutos;

(10) Considerando que eÂ oportuno apoiar as iniciati-
vas das organizacËoÄ es de produtores em mateÂria
de melhoria da qualidade dos produtos da pesca,
por intermeÂdio, em certas condicËoÄ es, do estabele-
cimento de um reconhecimento específico para
essas organizacËoÄ es;

(11) Considerando que, a fim de reforcËar a accËaÄo des-
sas organizacËoÄ es ao nível da producËaÄo e de facili-
tar assim uma maior estabilidade do mercado,
conveÂm permitir aos Estados-membros alargar,
sob certas condicËoÄ es, ao conjunto dos naÄo mem-
bros que exercem o comeÂrcio em determinada
regiaÄo, as regras adaptadas pela organizacËaÄo da
regiaÄo considerada para os seus membros, espe-
cialmente no que se refere aÁs regras de producËaÄo
e de comercializacËaÄo, incluindo em mateÂria de
intervencËaÄo; que este processo eÂ submetido ao
controlo da ComissaÄo, que pode, em certas cir-
cunstaÃncias, pronunciar a nulidade das extensoÄ es
em causa;

(12) Considerando que a aplicacËaÄo do regime acima
descrito ocasiona despesas para as organizacËoÄ es
cujas regras foram alargadas; que eÂ conveniente,
portanto, fazer participar nestas despesas os naÄo
membros; que conveÂm por outro lado, prever a
possibilidade para o Estado-membro respectivo
de conceder a esses operadores uma indemniza-
cËaÄo para os produtos que, embora estivessem em
conformidade com as normas de comercializa-
cËaÄo, naÄo puderam ser comercializados e foram
retirados do mercado;

(13) Considerando que conveÂm prever, para todos os
casos, disposicËoÄ es que assegurem que as organi-
zacËoÄ es de produtores naÄo ocupam uma posicËaÄo
dominante na Comunidade;

(14) Considerando que, com vista aÁ utilizacËaÄo racio-
nal e sustentaÂvel dos recursos, as organizacËoÄ es de
produtores devem orientar a producËaÄo dos seus
membros de acordo com as necessidades do mer-
cado e favorecer a valorizacËaÄo óptima das suas
capturas, nomeadamente sempre que estas digam
respeito a espeÂcies sujeitas a limitacËoÄ es no
aÃmbito de quotas; que, nas perspectivas supraci-
tadas, eÂ indicado estabelecer que as organizacËoÄ es
de produtores devam definir e submeter aÁs auto-
ridades competentes, antes do início de cada
campanha de pesca, um conjunto de medidas
previsionais de planificacËaÄo das entregas e de
regulacËaÄo preventiva da oferta dos seus mem-
bros, bem como, se for caso disso, disposicËoÄ es
específicas para os produtos que se deparam tra-
dicionalmente com dificuldades de comercializa-
cËaÄo;

(15) Considerando que, atendendo aos custos que
oneram as organizacËoÄ es de produtores devido aÁs
obrigacËoÄ es descritas acima, eÂ justificado conceder
aÁs referidas organizacËoÄ es, em contrapartida, uma
indemnizacËaÄo por um período limitado;

(16) Considerando que a planificacËaÄo da oferta e a
regularizacËaÄo das entregas dos membros das
organizacËoÄ es de produtores podem nomeada-
mente ser melhoradas com o recurso aÁ preÂ-venda
contratual; que eÂ, pois, oportuno incentivar as
organizacËoÄ es de produtores a recorrer a este
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meÂtodo de comercializacËaÄo relativamente a uma
parte significativa da sua producËaÄo, atraveÂs da
concessaÄo de uma indemnizacËaÄo forfetaÂria por
um período limitado e em determinadas condi-
cËoÄ es;

(17) Considerando que as organizacËoÄ es interprofissio-
nais constituídas por iniciativa de operadores
individuais, ou jaÂ reagrupadas, que representem
uma parte significativa das vaÂrias categorias pro-
fissionais do sector dos produtos da pesca, saÄo
susceptíveis de contribuir para uma melhor
tomada em consideracËaÄo das realidades do mer-
cado e de facilitar a evolucËaÄo dos comportamen-
tos económicos com vista a melhorar o conheci-
mento ou mesmo a organizacËaÄo da producËaÄo, a
apresentacËaÄo e a comercializacËaÄo dos produtos;
que, na medida em que as accËoÄ es das organiza-
cËoÄ es interprofissionais podem contribuir em geral
para a realizacËaÄo dos objectivos do artigo 39.�
do Tratado e, em especial, dos do presente regu-
lamento, eÂ conveniente, após ter definido os tipos
de accËoÄ es em causa, conceder aos Estados-mem-
bros a faculdade de reconhecimento das organi-
zacËoÄ es que exercËam accËoÄ es positivas atendendo
aos objectivos supramencionados; que eÂ conve-
niente, em determinadas condicËoÄ es, prever dispo-
sicËoÄ es respeitantes aÁ extensaÄo das regras adopta-
das pelas organizacËoÄ es interprofissionais e a par-
tilha das despesas consecutivas a essa extensaÄo;
que este processo deve ser submetido ao controlo
da ComissaÄo, que pode, em determinadas cir-
cunstaÃncias, pronunciar a nulidade das extensoÄ es
em causa;

(18) Considerando que eÂ conveniente especificar as
condicËoÄ es em que os acordos, decisoÄ es ou praÂ ti-
cas concertadas das organizacËoÄ es interprofissio-
nais podem derrogar do artigo 1.� do Regula-
mento n.� 26 (1);

(19) Considerando que, para certos produtos da pesca
que apresentam um interesse especial para o ren-
dimento dos produtores, e para fazer face a
situacËoÄ es de mercado susceptíveis de conduzir a
precËos que provoquem perturbacËoÄ es no mercado
comunitaÂrio, eÂ necessaÂrio fixar, com base nos
dados teÂcnicos mais recentes, para cada campa-
nha de pesca, um precËo de orientacËaÄo (ou, para
o atum, um precËo no produtor comunitaÂrio)
representativo das zonas de producËaÄo da Comu-
nidade, que sirva para determinar o nível dos
precËos para as intervencËoÄ es no mercado; que, na
perspectiva indicada, o precËo de orientacËaÄo deve
ser fixado de modo a reflectir a realidade do
mercado e a evitar flutuacËoÄ es de precËos dema-
siado pronunciadas de uma campanha de pesca

para outra; que o precËo de orientacËaÄo constitui o
elemento de base para a definicËaÄo de um con-
junto de outras medidas de intervencËaÄo; que eÂ,
pois, conveniente que o Conselho, sob proposta
da ComissaÄo, adopte as medidas para este efeito;

(20) Considerando que, para estabilizar as cotacËoÄ es, eÂ
desejaÂvel que as organizacËoÄ es de produtores pos-
sam intervir no mercado, em especial pela aplica-
cËaÄo dos precËos abaixo dos quais os produtos dos
seus membros saÄo retirados do mercado;

(21) Considerando que, em certos casos e sob deter-
minadas condicËoÄ es, eÂ oportuno apoiar a accËaÄo
das organizacËoÄ es de produtores, concedendo-lhes
compensacËoÄ es financeiras pelas quantidades reti-
radas definitivamente do mercado para consumo
humano;

(22) Considerando, todavia, que este tipo de interven-
cËaÄo das organizacËoÄ es de produtores deve ser cir-
cunscrito a excedentes pontuais que o mercado
naÄo possa absorver e que naÄo possam ter sido
evitados por medidas de outra natureza; que as
compensacËoÄ es financeiras devem, em consequeÃn-
cia, ser limitadas a um volume de producËaÄo
reduzido;

(23) Considerando que, para incentivar os pescadores
a melhor adaptar as suas ofertas aÁs necessidades
do mercado, conveÂm prever uma diferenciacËaÄo
do montante da compensacËaÄo financeira em fun-
cËaÄo do volume de retiradas do mercado;

(24) Considerando que o conjunto das novas medidas
executadas pelo presente regulamento permitiraÂ
aÁs organizacËoÄ es de produtores minorar sensivel-
mente o recurso aÁ retirada definitiva; que eÂ, pois,
justificado reduzir tanto as quantidades elegíveis
aÁ compensacËaÄo financeira como os seus montan-
tes, de forma progressiva durante um período
transitório;

(25) Considerando que, nomeadamente em razaÄo de
penuÂ ria de certas espeÂcies, eÂ conveniente evitar,
na medida do possível, a destruicËaÄo de peixes
que foram retirados do mercado; que, para este
fim, haÂ que conceder uma ajuda para a transfor-
macËaÄo, a estabilizacËaÄo e armazenagem, tendo em
vista o consumo humano de determinadas quan-
tidades de produtos frescos retirados; que todas
as espeÂcies passíveis de retiradas no mercado
devem poder beneficiar dessa medida; que este
mecanismo, que constitui simultaneamente uma
forma de intervencËaÄo e de valorizacËaÄo dos pro-
dutos da pesca, deve poder ser utilizado pelas
organizacËoÄ es de produtores mais amplamente do

(1) Regulamento n.� 26 relativo aÁ aplicacËaÄo de determinadas
regras de concorreÃncia aÁ producËaÄo e ao comeÂrcio de pro-
dutos agrícolas (JO 30 de 20.4.1962, p. 993/62). Regula-
mento com a redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regula-
mento n.� 49 (JO 53 de 1.7.1962, p. 1571/62).
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que o da retirada definitiva; que eÂ, em conse-
queÃncia, necessaÂrio aumentar as quantidades ele-
gíveis para o referido mecanismo;

(26) Considerando que, em relacËaÄo a certas espeÂcies,
as diferencËas regionais de precËos naÄo permitem,
de imediato, uma integracËaÄo no regime de com-
pensacËaÄo financeira concedida aÁs organizacËoÄ es
de produtores; que, no entanto para favorecer
uma maior estabilidade do mercado dos produ-
tos em causa, e tendo ao mesmo tempo em conta
as suas características e a diversidade das suas
condicËoÄ es de producËaÄo e comercializacËaÄo, con-
veÂm prever para esses produtos um regime comu-
nitaÂrio de apoio de precËos, adaptado aÁs suas
especificidades, baseado na aplicacËaÄo de um
precËo de retirada fixado de forma autónoma
pelas organizacËoÄ es de produtores e a concessaÄo,
em determinadas condicËoÄ es, de uma ajuda forfe-
taÂria a essas organizacËoÄ es relativamente aos pro-
dutos que tenham sido objecto de intervencËoÄ es
autónomas;

(27) Considerando que eÂ oportuno prever um regime
específico de apoio para determinados produtos
congelados a bordo dos navios, sob a forma de
uma ajuda aÁ armazenagem privada desses produ-
tos, dentro de determinados limites e condicËoÄ es,
sempre que estes naÄo possam ser escoados no
mercado acima de um precËo a determinar ao
nível comunitaÂrio;

(28) Considerando que uma diminuicËaÄo dos precËos de
importacËaÄo de atuns destinados aÁ induÂ stria de
conservas pode ameacËar o nível do rendimento
dos produtores comunitaÂrios deste produto; que
conveÂm, por conseguinte, prever que sejam con-
cedidas aos produtores indemnizacËoÄ es compensa-
tórias, na medida do necessaÂrio; que, para racio-
nalizar a comercializacËaÄo de uma producËaÄo
homogeÂnea, eÂ conveniente reservar o benefício
da indemnizacËaÄo compensatória, sob determina-
das condicËoÄ es, aÁs organizacËoÄ es de produtores;

(29) Considerando que, para naÄo favorecer um desen-
volvimento anormal da producËaÄo de atum e a
subsequente deriva dos custos correspondentes,
se justifica que sejam previstos limites dentro dos
quais aquela indemnizacËaÄo pode ser concedida aÁs
organizacËoÄ es de produtores em funcËaÄo das condi-
cËoÄ es de abastecimento constatadas no mercado
comunitaÂrio e rever as condicËoÄ es de desencada-
mento do mecanismo;

(30) Considerando que, para determinar se existe no
mercado comunitaÂrio uma situacËaÄo ligada aÁ evo-
lucËaÄo do nível dos precËos no mercado mundial
do atum que justifique o pagamento da indemni-

zacËaÄo compensatória, eÂ necessaÂrio verificar que a
descida dos precËos no mercado comunitaÂrio
resulta de uma descida dos precËos de importa-
cËaÄo;

(31) Considerando que a aplicacËaÄo dos direitos da
pauta aduaneira comum eÂ suspensa na totalidade
para certos produtos; que, na auseÃncia de uma
producËaÄo comunitaÂria suficiente de atum, con-
veÂm manter em relacËaÄo aÁs induÂ strias de transfor-
macËaÄo alimentar utilizadoras destes produtos
condicËoÄ es de abastecimento comparaÂveis aÁs de
que beneficiam os países terceiros exportadores,
a fim de naÄo contrariar o seu desenvolvimento
no aÃmbito das condicËoÄ es internacionais de con-
correÃncia; que os inconvenientes que podem
resultar deste regime para os produtores comuni-
taÂrios de atuns saÄo susceptíveis de ser compensa-
dos pela concessaÄo das indemnizacËoÄ es previstas
para este fim;

(32) Considerando que, para assegurar o abasteci-
mento suficiente do mercado comunitaÂrio com
mateÂrias-primas destinadas aÁ induÂ stria transfor-
madora, em condicËoÄ es que permitam a esta
uÂ ltima manter a sua competitividade, eÂ conve-
niente que a aplicacËaÄo dos direitos da pauta
aduaneira comum seja suspensa, parcial ou total-
mente, relativamente a determinados produtos e
por um período indeterminado;

(33) Considerando, todavia, que a aplicacËaÄo dos regi-
mes de suspensaÄo dos direitos descritos acima
naÄo deve conduzir a propostas de abastecimento
provenientes dos países terceiros a precËos anor-
malmente baixos e que eÂ, em consequeÃncia, indi-
cado subordinar o benefício das suspensoÄ es em
causa ao respeito de um precËo de refereÃncia, cal-
culado de acordo com regras a determinar;

(34) Considerando que, sempre que circunstaÃncias
excepcionais de perturbacËaÄo ou de ameacËa de
perturbacËaÄo grave, devido a importacËoÄ es ou
exportacËoÄ es, sejam susceptíveis de comprometer
os objectivos do artigo 39.� do Tratado, devem
poder ser aplicadas medidas adequadas ao
comeÂrcio com países terceiros, no respeito dos
compromissos internacionais da Comunidade;

(35) Considerando que a experieÃncia mostrou que se
pode revelar necessaÂrio tomar medidas muito
rapidamente, a fim de assegurar o abastecimento
do mercado comunitaÂrio e o respeito dos com-
promissos internacionais da Comunidade; que,
para permitir aÁ Comunidade fazer face a essas
situacËoÄ es com toda a diligeÃncia necessaÂria, con-
veÂm prever um processo que permita tomar rapi-
damente as medidas que se impoÄ em;
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(36) Considerando que a realizacËaÄo de um mercado
uÂnico assente num sistema de precËos comuns
ficaria comprometida pela concessaÄo de certas
ajudas; que conveÂm, por conseguinte, tornar
aplicaÂveis ao sector das pescas as disposicËoÄ es do
Tratado relativas aÁ apreciacËaÄo das ajudas conce-
didas pelos Estados-membros e proibicËaÄo das
ajudas incompatíveis com o mercado comum;

(37) Considerando que a execucËaÄo das disposicËoÄ es do
presente regulamento requer o estabelecimento e
a manutencËaÄo de sistemas de comunicacËaÄo de
informacËoÄ es entre a ComissaÄo e os Estados-mem-
bros; que seraÂ necessaÂrio especificar os respecti-
vos custos, parcialmente a cargo do orcËamento
comunitaÂrio;

(38) Considerando que as despesas suportadas pelos
Estados-membros, resultantes das obrigacËoÄ es
decorrentes da aplicacËaÄo do presente regulamen-
to, incumbem aÁ Comunidade, nos termos do
Regulamento (CE) n.� ¼/¼ do Conselho, de ¼,
relativo ao financiamento da política agrícola
comum (1);

(39) Considerando que a realizacËaÄo desta organizacËaÄo
comum deve, tambeÂm, ter em conta o interesse
comunitaÂrio de preservacËaÄo, na medida do possí-
vel, dos pesqueiros; que teraÂ , assim, que excluir
o financiamento de medidas cujo objecto saÄo
quantidades que ultrapassam as quantidades
eventualmente atribuídas aos Estados-membros;

(40) Considerando que cabe aos Estados-membros
tomar todas as medidas adequadas para se asse-
gurarem do respeito das disposicËoÄ es do presente
regulamento e evitar e reprimir as fraudes;

(41) Considerando que, para facilitar a execucËaÄo das
disposicËoÄ es previstas, conveÂm instituir um pro-
cesso de estreita cooperacËaÄo entre os Estados-
-membros e a ComissaÄo, no aÃmbito de um comiteÂ
de gestaÄo;

(42) Considerando que a organizacËaÄo comum de mer-
cado no sector das pescas deve ter em conta,
simultaÃnea e adequadamente, os objectivos pre-
vistos nos artigos 39.� e 110.� do Tratado,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.�

EÂ estabelecida, no sector dos produtos da pesca, uma
organizacËaÄo comum de mercado que compreende um
regime de precËos e de comeÂrcio, bem como regras
comuns em mateÂria de concorreÃncia.

Para efeitos do presente regulamento:

Ð «produtor» refere-se aÁs pessoas singulares ou colec-
tivas que apliquem os meios de producËaÄo que per-
mitam obter produtos da pesca com vista aÁ sua pri-
meira colocacËaÄo no mercado,

Ð «produtos da pesca» inclui os produtos das captu-
ras e os produtos da aquicultura enumerados em
seguida:

Código NC DesignacËaÄo das mercadorias

a) 0301 Peixes vivos

0302 Peixes frescos ou refrigerados, excepto os filetes de peixe e outra carne de peixe
da posicËaÄo 0304

0303 Peixes congelados, excepto os filetes de peixe e outra carne de peixe da posicËaÄo
0304

0304 Filetes de peixes e outra carne de peixes (mesmo picada), frescos, refrigerados
ou congelados

b) 0305 Peixes secos, salgados ou em salmoura; peixes fumados, mesmo cozidos antes ou
durante a defumacËaÄo; farinhas, pó e «pellets» de peixe, próprios para a alimen-
tacËaÄo humana

(1) JO L ¼
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Código NC DesignacËaÄo das mercadorias

c) 0306 CrustaÂceos, mesmo sem casca, vivos, frescos, refrigerados, congelados, secos,
salgados ou em salmoura; crustaÂceos com casca, cozidos em aÂgua ou vapor,
mesmo refrigerados, congelados, secos, salgados ou em salmoura; farinhas, pó e
«pellets» de crustaÂceos, próprios para a alimentacËaÄo humana

0307 Moluscos, com ou sem concha, vivos, frescos, refrigerados, congelados, secos,
salgados ou em salmoura; invertebrados aquaÂticos, excepto crustaÂceos e molus-
cos, vivos, frescos, refrigerados, congelados, secos, salgados ou em salmoura;
farinhas, pó e «pellets» de invertebrados aquaÂticos, excepto crustaÂceos, próprios
para a alimentacËaÄo humana

d) Produtos de origem animal, naÄo especificados nem compreendidos noutras posi-
cËoÄ es; animais mortos dos capítulos 1 ou 3, impróprios para a alimentacËaÄo
humana;

Ð Outros:

Ð Ð Produtos de peixes ou de crustaÂceos, moluscos ou outros invertebrados
aquaÂticos; animais mortos do capítulo 3:

0511 91 10 Ð Ð Ð Desperdícios de peixes

0511 91 90 Ð Ð Ð Outros

e) 1604 PreparacËoÄ es e conservas de peixes; caviar e seus sucedaÃneos preparados a partir
de ovas de peixe

f) 1605 CrustaÂceos, moluscos e outros invertebrados aquaÂticos, preparados ou em con-
servas

g) Massas alimentícias, mesmo cozidas ou recheadas (de carne ou de outras subs-
taÃncias) ou preparadas de outro modo, tais como esparguete, macarraÄo, aletria,
lasanha, nhoque, raviole e canelone; cuscuz, mesmo preparado:

1902 20 Ð Massas alimentícias naÄo cozidas, nem recheadas, nem preparadas de outro
modo:

Ð Massas alimentícias recheadas (mesmo cozidas ou preparadas de outro
modo):

1902 20 10 Ð Ð Contendo, em peso, mais de 20% de peixes e crustaÂceos, moluscos e
outros invertebrados aquaÂticos

h) Farinhas, pó e pellets, de carnes, miudezas, peixes ou crustaÂceos, moluscos ou
outros invertebrados aquaÂticos, impróprios para a alimentacËaÄo humana; torres-
mos:

2301 20 00 Ð Farinhas, pós e pellets, de peixes ou crustaÂceos, moluscos ou outros inverte-
brados aquaÂticos
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TÝTULO I

NORMAS DE COMERCIALIZACË AÄ O E INFORMACË AÄ O DOS CONSUMIDORES

CAPÝTULO 1

Normas de comercializacËaÄo

Artigo 2.�

1. Em relacËaÄo aos produtos referidos no artigo 1.�
ou aos grupos destes produtos, podem ser estabeleci-
das normas comuns de comercializacËaÄo assim como o
seu aÃmbito de aplicacËaÄo; essas normas podem, nomea-
damente, dizer respeito aÁ classificacËaÄo por categoria de
qualidade, de tamanho ou de peso, aÁ embalagem,
apresentacËaÄo e rotulagem.

2. Quando as normas de comercializacËaÄo forem
adoptadas, os produtos aos quais se aplicam naÄo
podem ser expostos para venda, postos aÁ venda, vendi-
dos ou comercializados de qualquer outro modo senaÄo
em conformidade com as referidas normas, sem pre-
juízo de disposicËoÄ es especiais que possam ser adopta-
das para o comeÂrcio com países terceiros.

3. As normas de comercializacËaÄo e as regras da sua
aplicacËaÄo, incluindo as disposicËoÄ es especiais referidas
no n.� 2, seraÄo decididas de acordo com o processo
previsto no artigo 38.�

Artigo 3.�

1. Os produtos em relacËaÄo aos quais tenham sido
adoptadas normas comuns de comercializacËaÄo seraÄo
submetidos pelos Estados-membros a um controlo de
conformidade com essas normas.

Esse controlo pode realizar-se em todos os estaÂdios da
comercializacËaÄo, assim como durante o transporte.

2. Os Estados-membros notificaraÄo os outros Esta-
dos-membros e a ComissaÄo, o mais tardar um meÃs
após a entrada em vigor de cada norma de comerciali-
zacËaÄo, do nome e do enderecËo dos organismos de con-
trolo para o produto ou grupo de produtos relativa-
mente ao qual a norma foi adoptada.

3. As regras de execucËaÄo do n.� 1 seraÄo, na medida
do necessaÂrio, adoptadas de acordo com o processo
previsto no artigo 38.�, tendo em conta nomeadamente
a necessidade de assegurar a coordenacËaÄo das tarefas
dos organismos de controlo, bem como a uniformi-
dade de interpretacËaÄo e aplicacËaÄo das normas comuns
de comercializacËaÄo.

CAPÝTULO 2

InformacËaÄo do consumidor

Artigo 4.�

1. Sem prejuízo das disposicËoÄ es aplicaÂveis por forcËa
da Directiva 79/112/CEE do Conselho (1), os produtos
referidos nas alíneas a), b) e c) do quadro do artigo 1.�
só podem ser propostos para venda a retalho ao con-
sumidor final, independentemente do meÂtodo de
comercializacËaÄo, se uma afixacËaÄo ou rotulagem ade-
quadas indicarem:

a) A denominacËaÄo comercial da espeÂcie;

b) O meÂtodo de producËaÄo (captura ou cultura);

c) A zona de captura (AtlaÃntico, BaÂ ltico, MediterraÃ-
neo, mar do Norte, Oceano Ýndico, Pacífico, etc.).

2. Para efeitos da alínea a) do n.� 1, os Estados-
-membros estabeleceraÄo e publicaraÄo, o mais tardar em
1 de Janeiro de 2001, a lista das denominacËoÄ es comer-
ciais autorizadas no seu território, pelo menos relativa-
mente a todas as espeÂcies enumeradas nos anexos I a
IV do presente regulamento. A lista indicaraÂ , em rela-
cËaÄo a cada espeÂcie, o nome científico, a denominacËaÄo
na ou nas línguas oficiais do Estado-membro, bem
como, se for caso disso, a ou as denominacËoÄ es aceites
ou toleradas no plano local ou regional.

3. Os Estados-membros tomaraÄo todas as medidas
adequadas para controlar o respeito das disposicËoÄ es
previstas no n.� 1.

4. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo,
na medida do necessaÂrio, adoptadas de acordo com o
processo previsto no artigo 38.�

(1) Directiva 79/112/CEE do Conselho, de 18 de Dezembro
de 1978, relativa aÁ aproximacËaÄo das legislacËoÄ es dos Esta-
dos-membros respeitantes aÁ rotulagem, apresentacËaÄo e
publicidade dos geÂneros alimentícios destinados ao con-
sumidor final (JO L 33 de 8.2.1979, p. 1). Directiva com
a uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pela Directiva
97/4/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 43
de 14.2.1997, p. 21).
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TÝTULO II

ORGANIZACË OÄ ES DE PRODUTORES

CAPÝTULO 1

CondicËoÄ es, concessaÄo e retirada do reconhecimento

Artigo 5.�

1. Para efeitos do presente regulamento, entende-se
por «organizacËaÄo de produtores» qualquer pessoa
colectiva:

a) Constituída por iniciativa própria de um grupo de
produtores de um ou vaÂrios produtos referidos nas
alíneas a), b) ou c) do quadro do artigo 1.�, desde
que, no caso dos produtos congelados, tratados ou
transformados, as operacËoÄ es em causa tenham sido
efectuadas a bordo dos navios de pesca;

b) Que tenha, nomeadamente, por objectivo assegurar
o exercício racional da pesca e a melhoria das con-
dicËoÄ es de venda da producËaÄo dos seus membros,
atraveÂs da adopcËaÄo de medidas susceptíveis de:

1) privilegiar a programacËaÄo da producËaÄo e a sua
adaptacËaÄo aÁ procura, em quantidade e em qua-
lidade, atraveÂs, nomeadamente, da execucËaÄo
dos planos de captura;

2) promover a concentracËaÄo da oferta;

3) regularizar os precËos;

4) promover os modos de exploracËaÄo das pesca-
rias mais respeitadoras do equilíbrio dos recur-
sos e da biodiversidade;

c) Cujos estatutos obriguem os produtores associados,
nomeadamente:

1) a aplicar, em mateÂria de exploracËaÄo das pesca-
rias, de producËaÄo e de comercializacËaÄo, as
regras adoptadas pela organizacËaÄo de produto-
res;

2) a aplicar, sempre que o Estado-membro em
causa tenha decidido que a gestaÄo de algumas
ou do conjunto da ou das suas quotas de cap-
tura seja assegurada por organizacËoÄ es de pro-
dutores, as medidas adoptadas pela organiza-
cËaÄo para esse efeito;

3) a ser membro, em relacËaÄo a um produto ou um
grupo de produtos, de uma só organizacËaÄo de
produtores;

4) a escoar, por intermeÂdio da organizacËaÄo de pro-
dutores, o conjunto da producËaÄo dos produtos
relativamente aos quais aderiram. A organiza-
cËaÄo pode, contudo, decidir que a obrigacËaÄo
acima referida naÄo seja aplicada, desde que o
escoamento seja efectuado de acordo com
regras comuns por ela previamente estabeleci-
das;

5) a fornecer as informacËoÄ es solicitadas pela orga-
nizacËaÄo de produtores com vista a determinar
as medidas referidas na alínea b) do n.� 1, por
forma a cumprir obrigacËoÄ es regulamentares ou
para efeitos estatísticos;

6) a pagar as contribuicËoÄ es financeiras previstas
pelos estatutos para estabelecer e alimentar o
fundo de intervencËaÄo referido no n.� 3 do
artigo 17.�;

7) a ficar membros da organizacËaÄo durante, pelo
menos, treÃs anos após o seu reconhecimento e a
avisar a organizacËaÄo caso pretendam renunciar
aÁ sua qualidade de membros, pelo menos um
ano antes da sua saída;

d) Cujos estatutos incluam disposicËoÄ es relativas;

1) aÁs normas de determinacËaÄo, adopcËaÄo e altera-
cËaÄo das regras referidas na alínea c), ponto 1;

2) aÁ exclusaÄo, entre os seus membros, de qualquer
discriminacËaÄo ligada nomeadamente aÁ sua
nacionalidade ou ao local do seu estabelecimen-
to;

3) aÁ imposicËaÄo aos membros de contribuicËoÄ es
financeiras necessaÂrias para o financiamento da
organizacËaÄo de produtores;

4) aÁs regras que garantem, de forma democraÂtica,
aos produtores associados o controlo da sua
organizacËaÄo e o domínio das suas decisoÄ es;

5) aÁs sancËoÄ es relativas aÁ violacËaÄo das obrigacËoÄ es
estatutaÂrias, nomeadamente o naÄo pagamento
das contribuicËoÄ es financeiras, e das regras esta-
belecidas pela organizacËaÄo de produtores;

6) aÁs regras relativas aÁ admissaÄo de novos mem-
bros;

7) aÁs regras contabilísticas e orcËamentais necessaÂ-
rias para o funcionamento da organizacËaÄo, que
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prevejam a manutencËaÄo de uma contabilidade
separada relativamente aÁs actividades que saÄo
objecto do reconhecimento;

e) Que tenha sido reconhecida pelo Estado-membro
em causa nas condicËoÄ es enunciadas no n.� 2.

2. Os Estados-membros reconheceraÄo como organi-
zacËoÄ es de produtores na acepcËaÄo do presente regula-
mento os agrupamentos de produtores que tenham a
sua sede estatutaÂria no seu território nacional e que
formulem um pedido nesse sentido, desde que:

a) SatisfacËam as exigeÃncias estipuladas no n.� 1 e for-
necËam, para este efeito, entre outras justificacËoÄ es,
prova de que reuÂnem um nuÂmero mínimo de pro-
dutores e um volume mínimo de producËaÄo comer-
cializaÂvel;

b) OferecËam uma garantia suficiente quanto aÁ realiza-
cËaÄo, aÁ duracËaÄo e aÁ eficaÂcia da sua accËaÄo;

c) Tenham a necessaÂria capacidade jurídica nas condi-
cËoÄ es previstas pela legislacËaÄo nacional.

3. As organizacËoÄ es de produtores naÄo devem deter
uma posicËaÄo dominante num determinado mercado, a
naÄo ser que seja necessaÂria para a prossecucËaÄo dos
objectivos previstos no artigo 39.� do Tratado.

4. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas de acordo com o processo previsto no
artigo 38.�

Artigo 6.�

1. Os Estados-membros:

a) DecidiraÄo da concessaÄo do reconhecimento no
prazo de treÃs meses a contar da apresentacËaÄo do
pedido, acompanhado de todos os documentos
comprovativos;

b) EfectuaraÄo em intervalos regulares, controlos
quanto ao respeito pelas organizacËoÄ es de produto-
res das condicËoÄ es do reconhecimento; sem prejuízo
da aplicacËaÄo do n.� 2, alínea c), do artigo 10.�, o
reconhecimento de uma organizacËaÄo de produtores
pode ser retirado se as condicËoÄ es enumeradas no
artigo 5.� deixarem de ser satisfeitas ou se o reco-

nhecimento se fundamentar em indicacËoÄ es erradas;
o reconhecimento seraÂ retirado imediatamente com
efeitos retroactivos se a organizacËaÄo o tiver obtido
ou dele beneficiar fraudulentamente;

c) ComunicaraÄo aÁ ComissaÄo, no prazo de dois meses,
qualquer decisaÄo de concessaÄo, de recusa ou de
retirada do reconhecimento.

2. Os Estados-membros concederaÄo o reconheci-
mento a uma organizacËaÄo de produtores que tenha a
sua sede social no seu território e de que uma parte
dos membros sejam nacionais de um ou vaÂrios outros
Estados-membros, desde que sejam respeitadas as con-
dicËoÄ es fixadas no artigo 5.�

Os Estados-membros cujos nacionais sejam membros
de uma organizacËaÄo de produtores estabelecida no ter-
ritório de um outro Estado-membro estabeleceraÄo com
este uÂ ltimo a cooperacËaÄo administrativa necessaÂria
para o exercício do seu controlo relativamente aÁ activi-
dade de organizacËaÄo em causa.

3. Os Estados-membros podem reconhecer uma
organizacËaÄo de produtores para uma zona de activi-
dade determinada, com caraÂcter de exclusividade,
desde que estejam reunidas as condicËoÄ es de representa-
tividade definidas nos termos do n.� 1 do artigo 8.�

4. Os Estados-membros podem reconhecer uma
associacËaÄo de organizacËoÄ es de produtores, desde que
esta satisfacËa as condicËoÄ es fixadas no artigo 5.�; contu-
do, naÄo saÄo aplicaÂveis a tais associacËoÄ es as disposicËoÄ es
dos artigos 10.� e 11.�

5. A ComissaÄo assegura-se do respeito do artigo 5.�
e do n.� 1, alínea b), do presente artigo atraveÂs de con-
trolos a efectuar em conformidade com o Regulamento
(CEE) n.� 2847/93 do Conselho (1) e, na sequeÃncia des-
tes uÂ ltimos, pode, se for caso disso, exigir que os Esta-
dos-membros ordenem a retirada dos reconhecimentos
concedidos.

6. No início de cada ano, a ComissaÄo procederaÂ aÁ
publicacËaÄo, no Jornal Oficial das Comunidades Euro-
peias, seÂrie C, da lista das organizacËoÄ es de produtores
reconhecidas ao longo de ano anterior, bem como
daquelas cujo reconhecimento tenha sido retirado ao
longo do mesmo período.

(1) Regulamento (CEE) n.� 2847/93 do Conselho, de 12 de
Outubro de 1993, que institui um regime de controlo
aplicaÂvel aÁ política comum das pescas (JO L 261 de
20.10.1993, p. 1). Regulamento com a uÂ ltima redaccËaÄo
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.� 2846/98 (JO
L 358 de 31.12.1998, p. 5).

20.3.1999 C 78/9Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



7. As regras de execucËaÄo do presente artigo e,
nomeadamente, as condicËoÄ es da retirada do reconheci-
mento, seraÄo adoptadas de acordo com o processo pre-
visto no artigo 38.�

CAPÝTULO 2

Reconhecimento específico

Artigo 7.�

1. Os Estados-membros podem conceder um reco-
nhecimento específico aÁs organizacËoÄ es de produtores
previstas no n.� 1 do artigo 5.� que comercializem os
produtos para os quais tenham sido estabelecidas nor-
mas comuns de comercializacËaÄo pelo Regulamento
(CE) n.� 2406/96 do Conselho (1) e que tenham apre-
sentado um plano de melhoramento da qualidade e da
comercializacËaÄo dos produtos aprovados pelas autori-
dades nacionais competentes.

2. O objectivo principal do plano a que se refere o
n.� 1 seraÂ o de incluir todas as fases da producËaÄo e
comercializacËaÄo. O plano deve prever, em especial:

Ð a melhoria sensível da qualidade dos produtos a
bordo dos navios,

Ð a preservacËaÄo óptima da qualidade durante a des-
carga, o transporte e a comercializacËaÄo dos produ-
tos,

Ð a aplicacËaÄo das teÂcnicas e dos conhecimentos ade-
quados para atingir os objectivos supramenciona-
dos,

Ð a descricËaÄo das accËoÄ es previstas, incluindo os estu-
dos preÂvios, a formacËaÄo e os investimentos.

3. Os Estados-membros enviaraÄo aÁ ComissaÄo os
planos que as organizacËoÄ es de produtores lhes apresen-
tarem. Estes planos só podem ser aprovados pelas
autoridades competentes dos Estados-membros após
envio aÁ ComissaÄo e no termo de um prazo de sessenta
dias, durante o qual esta pode solicitar alteracËoÄ es ou
desaprovar os planos.

4. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas de acordo com o processo previsto no
artigo 38.�

CAPÝTULO 3

ExtensaÄo das regras aos naÄo membros

Artigo 8.�

1. No caso de uma organizacËaÄo de produtores ser
considerada representativa da producËaÄo e da comercia-
lizacËaÄo num ou em vaÂrios locais de desembarque e for-
mular um pedido nesse sentido aÁs autoridades compe-
tentes do Estado-membro, este pode obrigar os produ-
tores que naÄo sejam membros dessa organizacËaÄo e que
comercializem qualquer um dos produtos referidos no
artigo 1.�, na zona representada por essa mesma orga-
nizacËaÄo, a respeitar:

a) As regras de producËaÄo e de comercializacËaÄo decidi-
das pela organizacËaÄo com vista a atingir os objecti-
vos definidos no n.� 1, alínea b), do artigo 5.�;

b) As regras adoptadas pela organizacËaÄo em mateÂria
de retirada e de reporte para os produtos frescos
ou refrigerados referidos nas alíneas a) e c) do
artigo 1.�

Todavia, relativamente aos produtos constantes do
anexo I, letras A, B e C, as regras só podem ser
alargadas aos naÄo membros se o precËo aplicado
pela organizacËaÄo de produtores for o precËo de reti-
rada ou o precËo de venda comunitaÂrio, naÄo sendo
admitida qualquer margem de toleraÃncia.

O Estado-membro pode decidir que a extensaÄo das
regras referidas nas alíneas a) e b) naÄo seja aplicaÂ-
vel a determinadas categorias de venda.

2. As regras tornadas obrigatórias por forcËa do n.� 1
saÄo aplicaÂveis ateÂ aÁ primeira venda no mercado,
durante um período naÄo superior a doze meses.

3. Os Estados-membros comunicaraÄo imediata-
mente aÁ ComissaÄo as regras que tenham decidido tor-
nar obrigaÂtorias nos termos do n.� 1.

No prazo de um meÃs a contar da data da recepcËaÄo da
notificacËaÄo, a ComissaÄo pode solicitar ao Estado-mem-
bro em causa que suspenda, total ou parcialmente, a
aplicacËaÄo da decisaÄo, se considerar que a sua validade,
em relacËaÄo aos casos de nulidade referidos no n.� 4,
pode ser contestaÂvel. Neste caso, no prazo de dois
meses a contar da mesma data, a ComissaÄo:

(1) Regulamento (CE) n.� 2406/96 do Conselho, de 26 de
Novembro de 1996, relativo aÁ fixacËaÄo de normas
comuns de comercializacËaÄo para certos produtos da
pesca (JO L 334 de 23.12.1996, p. 1). Regulamento com
a uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n.� 323/97 (JO L 52 de 22.2.1997, p. 8).
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Ð confirmaraÂ que as regras notificadas podem ser tor-
nadas obrigatórias,

ou

Ð atraveÂs de uma decisaÄo fundamentada, declararaÂ
nula a extensaÄo das regras decidida pelo Estado-
-membro, com base numa das circunstaÃncias referi-
das nas alíneas a) e b) do n.� 4.

4. A ComissaÄo declara nula a extensaÄo referida no
n.� 1 sempre que verificar que:

a) Com a extensaÄo em causa, eÂ prejudicada a liber-
dade de comeÂrcio ou saÄo comprometidos os objec-
tivos do artigo 39.�;

b) O n.� 1 do artigo 85.� do Tratado eÂ aplicaÂvel aÁ
regra cuja extensaÄo eÂ decidida.

5. Na sequeÃncia dos controlos a posteriori em con-
formidade com o Regulamento (CEE) n.� 2847/93, a
ComissaÄo pode verificar, em qualquer momento, a
existeÃncia dos casos de nulidade previstos no n.� 4 e
declarar nula a extensaÄo em causa.

6. A ComissaÄo informaraÂ imediatamente os outros
Estados-membros em todas as fases do processo pre-
visto nos n.os 3, 4 e 5.

7. Os Estados-membros tomaraÄo todas as medidas
adequadas para controlar o respeito das regras referi-
das no n.� 1; comunicaraÄo imediatamente essas medi-
das aÁ ComissaÄo.

8. Sempre que for aplicaÂvel o n.� 1, o Estado-mem-
bro em questaÄo pode decidir que os naÄo membros
devam pagar aÁ organizacËaÄo o equivalente da totalidade
ou de parte das quotizacËoÄ es pagas pelos produtores
membros, na medida em que estas quotizacËoÄ es se des-
tinem a cobrir as despesas administrativas resultantes
da aplicacËaÄo do regime referido no n.� 1.

9. Sempre que for aplicaÂvel o n.� 1, os Estados-
-membros devem assegurar, quando necessaÂrio, por
intermeÂdio das organizacËoÄ es de produtores, a retirada
dos produtos que naÄo estejam em conformidade com
as regras de comercializacËaÄo ou que naÄo possam ter
sido vendidos a um precËo no mínimo igual ao precËo
de retirada.

10. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas de acordo com o processo previsto no
artigo 38.�

Artigo 9.�

1. Sempre que for aplicaÂvel o n.� 1 do artigo 8.�, o
Estado-membro pode conceder uma indemnizacËaÄo aos
produtores que naÄo sejam membros de uma organiza-
cËaÄo e que estejam estabelecidos na Comunidade, pelas
quantidades de produtos:

Ð que naÄo puderam ser comercializadas por forcËa do
n.� 1, alínea a), do artigo 8.�,

ou

Ð que foram retiradas do mercado por forcËa do n.� 1,
alínea b), do mesmo artigo.

Esta indemnizacËaÄo seraÂ concedida sem discriminacËaÄo
em razaÄo da nacionalidade ou do local de estabeleci-
mento dos beneficiaÂrios e naÄo pode ultrapassar 60%
do montante que resulta da aplicacËaÄo aÁs quantidades
retiradas:

Ð do precËo de retirada fixado nos termos do
artigo 20.� em relacËaÄo aos produtos enumerados
no anexo I, letras A e B

ou

Ð do precËo de venda fixado nos termos do artigo 22.�
em relacËaÄo aos produtos referidos no anexo I,
letra C.

2. As despesas resultantes da concessaÄo da indemni-
zacËaÄo referida no n.� 1 ficam a cargo do Estado-mem-
bro em causa.

CAPÝTULO 4

Programa operacional de campanha de pesca

Artigo 10.�

1. Antes do início da campanha de pesca, as organi-
zacËoÄ es de produtores estabeleceraÄo e comunicaraÄo aÁs
autoridades competentes do Estado-membro um pro-
grama operacional de campanha de pesca que inclua:

a) Um plano previsional de comercializacËaÄo que des-
creva as medidas a executar pela organizacËaÄo para
adaptar o volume e a qualidade da oferta aÁs neces-
sidades e aÁs exigeÃncias do mercado;

b) Um plano de captura específico, nomeadamente
para as espeÂcies que sejam objecto de quotas de
captura, desde que essas espeÂcies constituam uma
parte significativa dos desembarques dos seus
membros;
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c) Medidas preventivas especiais de adaptacËaÄo da
oferta para as espeÂcies cuja comercializacËaÄo se
depare tradicionalmente com dificuldades no
decurso da campanha de pesca;

d) As sancËoÄ es aplicaÂveis aos membros que infrinjam
as decisoÄ es adoptadas para efeitos da sua execu-
cËaÄo.

2. No intuito de verificar se cada organizacËaÄo de
produtores satisfaz as obrigacËoÄ es previstas no n.� 1, os
Estados-membros executaraÄo as medidas de controlo
adequadas e aplicaraÄo as seguintes disposicËoÄ es em caso
de incumprimento dessas obrigacËoÄ es:

a) NaÄo seraÂ concedida nenhuma ajuda financeira a
título da campanha de pesca em causa a uma orga-
nizacËaÄo de produtores que efectue intervencËoÄ es nas
condicËoÄ es previstas no título IV do presente regula-
mento, se essa organizacËaÄo tiver omitido estabele-
cer e comunicar, em tempo uÂ til, o seu programa
operacional de campanha de pesca, estabelecido
em conformidade com o disposto no n.� 1;

b) A sancËaÄo prevista na alínea a) seraÂ tambeÂm aplicaÂ-
vel sempre que uma organizacËaÄo de produtores
naÄo tenha executado as medidas previstas pelo seu
programa operacional de campanha de pesca ou
naÄo as tenha executado de forma satisfatória;

c) Após o segundo caso de aplicacËaÄo da alínea a) ou
b) a uma organizacËaÄo de produtores, ser-lhe-aÂ reti-
rado o reconhecimento.

3. Os Estados-membros informaraÄo imediatamente
a ComissaÄo dos casos de aplicacËaÄo das alíneas a), b)
ou c) do n.� 2.

4. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas de acordo com o processo previsto no
artigo 38.�

Artigo 11.�

1. Sem prejuízo das ajudas que lhes possam ser con-
cedidas para incentivar a sua constituicËaÄo e facilitar o
seu funcionamento, a título do n.� 1 do artigo 16.� do
Regulamento (CE) n.� ¼ do Conselho (1), as organiza-
cËoÄ es de produtores beneficiaraÄo, durante um período
limitado, de uma indemnizacËaÄo destinada a compensar

os custos resultantes das obrigacËoÄ es que lhes incum-
bem a título do artigo 10.�

As organizacËoÄ es de produtores reconhecidas antes de 1
de Janeiro de 2001 receberaÄo a indemnizacËaÄo durante
um período de cinco anos a partir dessa data.

As organizacËoÄ es de produtores reconhecidas posterior-
mente receberaÄo a indemnizacËaÄo durante os cinco
anos seguintes ao ano em que obtiveram o reconheci-
mento.

2. A indemnizacËaÄo referida no n.� 1 incluiraÂ os
seguintes elementos:

a) Um montante proporcional ao nuÂmero de navios
membros, calculado de acordo com uma fórmula
degressiva em conformidade como meÂtodo cons-
tante do anexo VI, letra A;

b) Um montante forfetaÂrio de 500 euros por espeÂcie
abrangida pelo n.� 1, alínea b), do artigo 10.�, ateÂ
ao limite de dez espeÂcies.

3. Os Estados-membros pagaraÄo o montante da
indemnizacËaÄo aÁs organizacËoÄ es de produtores no prazo
de quatro meses após o final do ano para o qual foi
concedida a indemnizacËaÄo, após as suas autoridades
competentes terem verificado que as organizacËoÄ es
beneficiaÂrias cumpriram as obrigacËoÄ es que lhes incum-
bem por forcËa do artigo 10.�

4. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas de acordo com o processo previsto no
artigo 38.�

Artigo 12.�

1. Os Estados-membros concederaÄo uma indemniza-
cËaÄo complementar aÁs organizacËoÄ es de produtores cujo
programa operacional de campanha de pesca preveja,
com vista a uma melhor planificacËaÄo da oferta dos
seus membros, o escoamento de, pelo menos, 10% da
sua producËaÄo no aÃmbito de contratos de preÂ-venda.

Nesse caso, a cópia dos contratos deve estar anexada
ao programa operacional de campanha de pesca apre-
sentado pelas organizacËoÄ es de produtores aÁs autorida-
des competentes em conformidade com o artigo 10.�

Para efeitos do presente nuÂmero, eÂ tida em conta a
meÂdia da producËaÄo das organizacËoÄ es de produtores
nas treÃs uÂ ltimas campanhas de pesca.

(1) Regulamento (CE) n.� ¼/¼ do Conselho de ¼, que
define os criteÂrios e condicËoÄ es das accËoÄ es estruturais no
sector das pescas (JO L ¼).
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2. O montante anual da indemnizacËaÄo referida no
n.� 1 eÂ calculado de acordo com uma fórmula degres-
siva em conformidade com o meÂtodo constante do
anexo VI, letra B.

3. A indemnizacËaÄo seraÂ paga no prazo de quatro
meses após o final da campanha de pesca em causa,
após a organizacËaÄo de produtores beneficiaÂria ter for-
necido prova, considerada suficiente pelas autoridades
nacionais competentes, de que os volumes comerciali-

zados no aÃmbito dos contratos em causa atingiram o
limiar mencionado no n.� 1.

4. A indemnizacËaÄo prevista no presente artigo pode
ser concedida durante um período de cinco anos a par-
tir de 1 de Janeiro de 2001.

5. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo,
na medida do necessaÂrio, adoptadas de acordo com o
processo previsto no artigo 38.�

TÝTULO III

ORGANIZACË OÄ ES E ACORDOS INTERPROFISSIONAIS

CAPÝTULO 1

CondicËoÄ es, concessaÄo e retirada do reconhecimento aÁs
organizacËoÄ es interprofissionais

Artigo 13.�

1. Os Estados-membros podem reconhecer como
organizacËoÄ es interprofissionais, na acepcËaÄo do presente
regulamento, as pessoas colectivas estabelecidas no seu
território que formulem um pedido nesse sentido e que
reuÂnam representantes das actividades de producËaÄo, de
comeÂrcio e/ou de transformacËaÄo dos produtos referi-
dos no artigo 1.�, desde que:

a) Tenham sido constituídas por iniciativa da totali-
dade ou de parte das organizacËoÄ es ou associacËoÄ es
que as compoÄ em;

b) Representem uma parte significativa da producËaÄo e
do comeÂrcio e/ou da transformacËaÄo dos produtos
da pesca e dos produtos transformados aÁ base de
produtos da pesca na ou nas regioÄ es em causa e,
sempre que digam respeito a vaÂrias regioÄ es, com-
provem uma representatividade mínima, relativa-
mente a cada um dos ramos abrangidos, em cada
uma das regioÄ es em causa;

c) NaÄo exercËam, elas próprias, actividades de produ-
cËaÄo, transformacËaÄo ou comercializacËaÄo de produ-
tos da pesca ou de produtos transformados aÁ base
de produtos da pesca;

d) Realizem, numa ou vaÂrias regioÄ es da Comunidade
e em condicËoÄ es compatíveis com a regulamentacËaÄo
comunitaÂria, nomeadamente em mateÂria de concor-
reÃncia, uma ou vaÂrias das seguintes accËoÄ es, aten-
dendo aos interesses dos consumidores e desde que
naÄo afectem o bom funcionamento da organizacËaÄo
comum de mercado:

Ð melhoramento do conhecimento e da trans-
pareÃncia da producËaÄo e do mercado,

Ð contribuicËaÄo para uma melhor coordenacËaÄo da
colocacËaÄo dos produtos da pesca no mercado,
nomeadamente atraveÂs de investigacËoÄ es ou
estudos de mercado,

Ð estudo e desenvolvimento de teÂcnicas que opti-
mizem o funcionamento do mercado, incluindo
no domínio das tecnologias de informacËaÄo e de
comunicacËaÄo,

Ð elaboracËaÄo de contratos-tipo compatíveis com a
regulamentacËaÄo comunitaÂria,

Ð divulgacËaÄo de informacËoÄ es e realizacËaÄo das
investigacËoÄ es necessaÂrias para a orientacËaÄo da
producËaÄo para produtos mais adoptados aÁs
necessidades do mercado e aos gastos e aspira-
cËoÄ es dos consumidores, nomeadamente no
plano da qualidade dos produtos e no de uma
exploracËaÄo das pescarias especialmente respei-
tadora do equilíbrio dos recursos,

Ð elaboracËaÄo de meÂtodos e de instrumentos e
organizacËaÄo de accËoÄ es de formacËaÄo para
melhorar a qualidade dos produtos,

Ð valorizacËaÄo e proteccËaÄo das denominacËoÄ es de
origem, marcas de qualidade e indicacËoÄ es geo-
graÂ ficas,

Ð definicËaÄo, no respeitante aÁ caputra e aÁ comer-
cializacËaÄo dos produtos da pesca, de regras
mais estritas do que as disposicËoÄ es das regula-
mentacËoÄ es comunitaÂrias ou nacionais,

Ð desenvolvimento da valorizacËaÄo dos produtos
da pesca;

2. Antes do reconhecimento, os Estados-membros
notificaraÄo a ComissaÄo das organizacËoÄ es interprofis-
sionais que tenham apresentado um pedido de reco-
nhecimento, com todas as informacËoÄ es uÂ teis relativas aÁ
representatividade dessas organizacËoÄ es e aÁs diferentes
actividades que exercem, assim como quaisquer outros
elementos de avaliacËaÄo necessaÂrios.
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A ComissaÄo pode opor-se ao reconhecimento no prazo
de dois meses a contar da data da sua notificacËaÄo.

3. Os Estados-membros:

a) DecidiraÄo da concessaÄo do reconhecimento no
prazo de treÃs meses a contar da apresentacËaÄo do
pedido, acompanhado de todos os documentos
comprovativos;

b) EfectuaraÄo, em intervalos regulares, controlos
quanto ao respeito, pelas organizacËoÄ es de produto-
res, das condicËoÄ es de reconhecimento;

c) RetiraraÄo o reconhecimento se:

i) deixarem de ser satisfeitas as condicËoÄ es previs-
tas pelo presente regulamento para o reconheci-
mento;

ii) a organizacËaÄo interprofissional infringir qual-
quer uma das proibicËoÄ es enunciadas no
artigo 14.� ou prejudicar o bom funcionamento
da organizacËaÄo comum de mercado, sem pre-
juízo dos processos penais aplicados, por outro
lado, nos termos da legislacËaÄo nacional;

d) ComunicaraÄo aÁ ComissaÄo, no prazo de dois meses,
qualquer decisaÄo de concessaÄo, de recusa ou de
retirada do reconhecimento.

4. A ComissaÄo assegurar-se-aÂ do respeito do n.� 1 e
da alínea b) do n.� 3 atraveÂs de controlos a efectuar
em conformidade com o Regulamento (CEE)
n.� 2847/93 e, na sequeÃncia destes uÂ ltimos, poderaÂ exi-
gir, se for caso disso, aos Estados-membros que reti-
rem os reconhecimentos concedidos.

5. O reconhecimento confere autorizacËaÄo para pros-
seguir com as accËoÄ es definidas na alínea d) do n.� 1,
nas condicËoÄ es estabelecidas pelo presente regulamento.

6. A ComissaÄo procederaÂ aÁ publicacËaÄo no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, seÂrie C, das orga-
nizacËoÄ es interprofissionais reconhecidas, com indica-
cËaÄo da circunscricËaÄo económica ou da zona das suas
actividades, assim como das accËoÄ es realizadas na acep-
cËaÄo do artigo 15.� SeraÄo tambeÂm publicadas as retira-
das de reconhecimento.

7. As regras de execucËaÄo do presente artigo, nomea-
damente as condicËoÄ es e a frequeÃncia da comunicacËaÄo
pelos Estados-membros de relatórios aÁ ComissaÄo sobre
as actividades das organizacËoÄ es interprofissionais seraÄo
fixadas de acordo com o processo previsto no
artigo 38.�

CAPÝTULO 2

CondicËoÄ es relativas aos acordos, decisoÄ es e praÂticas
concertadas das organizacËoÄ es interprofissionais

Artigo 14.�

Em derrogacËaÄo do artigo 1.� do Regulamento n.� 26,
o n.� 1 do artigo 85.� do Tratado naÄo eÂ aplicaÂvel aos
acordos, aÁs decisoÄ es e aÁs praÂticas concertadas das
organizacËoÄ es interprofissionais reconhecidas que sejam
executados para efeitos da realizacËaÄo das accËoÄ es enu-
meradas no n.� 1, alínea d), do artigo 13.� e que, sem
prejuízo das medidas adoptadas pelas organizacËoÄ es
interprofissionais no aÃmbito da aplicacËaÄo de disposi-
cËoÄ es específicas da regulamentacËaÄo comunitaÂria:

a) NaÄo incluam a obraigacËaÄo de particar um precËo
determinado;

b) NaÄo originem qualquer forma de compartimenta-
cËaÄo dos mercados na Comunidade;

c) NaÄo criem discriminacËoÄ es;

d) NaÄo eliminem a concorreÃncia em relacËaÄo a uma
parte substancial dos produtos em causa;

e) NaÄo criem restricËoÄ es da concorreÃncia que naÄo
sejam indispensaÂveis para atingir os objectivos da
política comum da pesca prosseguidos atraveÂs da
accËaÄo interprofissional.

CAPÝTULO 3

ExtensaÄo dos acordos, decisoÄ es ou praÂticas
concertadas aos operadores naÄo membros

Artigo 15.�

1. Sempre que uma organizacËaÄo interprofissional,
que opere numa ou vaÂrias regioÄ es determinadas de um
Estado-membro, seja considerada, em relacËaÄo a um
dado produto, representativa da producËaÄo e/ou do
comeÂrcio e/ou da transformacËaÄo desse produto, o Esta-
do-membro em causa pode, a pedido dessa organiza-
cËaÄo, tornar obrigatórios, por um período de tempo
limitado e relativamente aos operadores, individuais
ou naÄo, que operem na ou nas regioÄ es em causa e naÄo
membros dessa organizacËaÄo, determinados acordos,
determinadas decisoÄ es ou determinadas praÂticas con-
certadas acordados no aÃmbito dessa organizacËaÄo.

2. Uma organizacËaÄo interprofissional seraÂ conside-
rada representativa na acepcËaÄo do n.� 1 sempre que
abranja pelo menos dois tercËos da producËaÄo e/ou do
comeÂrcio, e/ou da transformacËaÄo, do produto ou dos
produtos em causa na ou nas regioÄ es em questaÄo de
um Estado-membro. Sempre que o pedido de extensaÄo
das regras diga respeito a vaÂrias regioÄ es, a organizacËaÄo
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interprofissional deveraÂ comprovar da representativi-
dade supramencionada para cada um dos ramos
abrangidos, em cada uma das regioÄ es em questaÄo.

3. As regras cuja extensaÄo pode ser solicitada:

a) Só podem dizer respeito a um dos seguintes ele-
mentos:

Ð conhecimento da producËaÄo e do mercado,

Ð normas de producËaÄo mais estritas do que as
disposicËoÄ es estabelecidas, se for caso disso,
pelas regulametnacËoÄ es comunitaÂria e nacionais,

Ð elaboracËaÄo de contratos-tipo compatíveis com a
regulamentacËaÄo comunitaÂria,

Ð normas de comercializacËaÄo,

Ð accËoÄ es de proteccËaÄo das denominacËoÄ es de ori-
gem, marcas de qualidade e indicacËoÄ es geograÂ -
ficas;

b) Devem ser aplicaÂveis desde haÂ , pelo menos, um
ano;

c) Só podem ser tornadas obrigatórias por um
período maÂximo de treÃs anos;

d) NaÄo devem prejudicar os outros operadores do
Estado-membro, estabelecidos noutras regioÄ es nem,
por outro lado, os dos outros Estados-membros.

Artigo 16.�

1. Os Estados-membros comunicaraÄo imediata-
mente aÁ ComissaÄo as regras que tenham tornado obri-
gatórias para o conjunto dos operadores de uma ou
vaÂrias regioÄ es determinadas. Essas regras seraÄo publi-
cadas no Jornal Oficial das Comunidades Europeias,
seÂrie C.

Antes da publicacËaÄo supramencionada, a ComissaÄo
informaraÂ o comiteÂ estabelecido no artigo 38.� de
qualquer notificacËaÄo de extensaÄo de acordos interpro-
fissionais.

A ComissaÄo decidiraÂ que o Estado-membro deve anu-
lar a extensaÄo das regras por ele decidida, sempre que:

a) Verificar que, com a extensaÄo em causa, eÂ prejudi-
cada a liberdade de comeÂrcio ou saÄo comprometi-
dos os objectivos do artigo 38.� do Tratado;

b) Verificar que o n.� 1 do artigo 85.� do Tratado eÂ
aplicaÂvel ao acordo, aÁ decisaÄo ou aÁ praÂ tica concer-
tada cuja extensaÄo eÂ decidida;

c) Na sequeÃncia dos controlos efectuados a posteriori
em conformidade com o Regulamento (CEE)
n.� 2847/93, verificar que naÄo eÂ respeitado o dis-
posto no artigo 15.�

A decisaÄo da ComissaÄo eÂ aplicaÂvel a partir da data da
verificacËaÄo de uma das circunstaÃncias referidas na
alínea a), b) ou c).

2. Em caso de extensaÄo das regras relativamente a
um ou vaÂrios produtos e sempre que uma ou vaÂrias
accËoÄ es, mencionadas no n.� 3, alínea a), do artigo 15.�,
realizadas por uma organizacËaÄo interprofissional reco-
nhecida, apresentem um interesse económico geral
para os operadores económicos cujas actividades este-
jam ligadas a esse ou esses produtos, o Estado-membro
que concedeu o reconhecimento pode decidir que os
operadores individuais ou os agrupamentos naÄo mem-
bros da organizacËaÄo que beneficiam dessas accËoÄ es
paguem aÁ organizacËaÄo o equivalente da totalidade ou
parte das contribuicËoÄ es financeiras pagas pelos mem-
bros, na medida em que estas uÂ ltimas se destinem a
cobrir as despesas resultantes directamente da realiza-
cËaÄo das accËoÄ es em causa.

TÝTULO IV

PRECË OS E INTERVENCË OÄ ES

CAPÝTULO 1

Regime dos precËos

Artigo 17.�

Generalidades

1. Relativamente aos produtos referidos no
artigo 1.�, as organizacËoÄ es de produtores podem fixar

um precËo de retirada abaixo do qual naÄo vendem os
produtos fornecidos pelos seus membros.

Em casos semelhantes, em relacËaÄo aÁs quantidades reti-
radas do mercado:

Ð no que diz respeito aos produtos enumerados no
anexo I, letras A e B, e no anexo IV, que corres-
pondem aÁs normas adoptadas nos termos do
artigo 2.�, as organizacËoÄ es de produtores concedem
uma indemnizacËaÄo aos seus membros,
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Ð no que diz respeito aos outros produtos referidos
no artigo 1.�, as organizacËoÄ es de produtores podem
conceder uma indemnizacËaÄo aos seus membros.

Para cada produto referido no artigo 1.� pode ser
fixado um nível maÂximo de precËo de retirada, nos ter-
mos do n.� 5.

2. A organizacËaÄo de produtores deve determinar o
destino dos produtos assim retirados, de modo a naÄo
entravar o escoamento normal da producËaÄo.

3. As organizacËoÄ es de produtores constituiraÄo fun-
dos de intervencËaÄo para o financiamento destas medi-
das de retirada, os quais seraÄo alimentados por quoti-
zacËoÄ es calculadas com base nas quantidades colocadas
aÁ venda, ou recorreraÄo a um sistema de perequacËaÄo.

4. As organizacËoÄ es de produtores comunicaraÄo aÁs
autoridades nacionais, que transmitiraÄo aÁ ComissaÄo,
os elementos seguintes:

Ð lista dos produtos em relacËaÄo aos quais tencionam
praticar o sistema referido no n.� 1,

Ð período durante o qual os precËos de retirada saÄo
aplicaÂveis,

Ð níveis dos precËos de retirada previstos e praticados.

5. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas de acordo com o processo previsto no
artigo 38.�

Artigo 18.�

PrecËos de orientacËaÄo

1. Para cada um dos produtos que constam do
anexo I, letras A e B, e para cada um dos produtos ou
grupos de produtos enunciados no anexo II, eÂ fixado
um precËo de orientacËaÄo antes do início da campanha
de pesca.

Esses precËos saÄo aplicaÂveis em toda a Comunidade e
fixados para cada campanha de pesca ou para cada
um dos períodos em que esta se subdivide.

2. O precËo de orientacËaÄo eÂ fixado:

Ð com base na meÂdia dos precËos verificados nos mer-
cados grossistas ou nos portos representativos
durante as treÃs uÂ ltimas campanhas de pesca ante-
riores aÁquela para que eÂ fixado o precËo, em relacËaÄo
a uma parte significativa da producËaÄo comunitaÂria.

Ð tendo em conta as perspectivas de evolucËaÄo da pro-
ducËaÄo e da procura.

Na fixacËaÄo desse precËo, dever-se-aÂ igualmente atender
aÁ necessidade de:

Ð estabilizar os precËos de mercado e evitar a forma-
cËaÄo de excedentes na Comunidade,

Ð contribuir para o apoio do rendimento dos produ-
tores,

Ð tomar em consideracËaÄo os interesses dos consumi-
dores.

3. O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da ComissaÄo, fixaraÂ o nível dos precËos
de orientacËaÄo referidos no n.� 1.

Artigo 19.�

ComunicacËaÄo das cotacËoÄ es

1. Durante todo o período de vigeÃncia do precËo de
orientacËaÄo, os Estados-membros comunicaraÄo aÁ
ComissaÄo os precËos registados nos mercados grossistas
ou nos portos representativos relativamente aos produ-
tos referidos no n.� 1 do artigo 18.�

2. SaÄo de considerar como representativos, na acep-
cËaÄo do n.� 1, os mercados e os portos dos Estados-
-membros onde, em relacËaÄo a um determinado produ-
to, eÂ comercializada uma parte significativa da produ-
cËaÄo comunitaÂria.

3. As regras de execucËaÄo do presente artigo e a lista
de mercados e portos representativos referidos no n.� 2
seraÄo adoptadas de acordo com o processo previsto no
artigo 38.�

Artigo 20.�

PrecËo de retirada comunitaÂrio

1. Para cada um dos produtos que constam do
anexo I, letras A e B, seraÂ fixado um precËo de retirada
comunitaÂrio em funcËaÄo da frescura, do tamanho ou do
peso e da apresentacËaÄo do produto, adiante designados
por «categoria de produto», aplicando o coeficiente de
adaptacËaÄo da categoria do produto em causa a um
montante pelo menos igual a 70% e que naÄo exceda
90% do precËo de orientacËaÄo. Estes coeficientes reflec-
tem a relacËaÄo de precËos entre a categoria de produtos
considerada e a tomada como base para a fixacËaÄo do
precËo de orientacËaÄo. O precËo de retirada comunitaÂrio
naÄo deve, todavia, exceder, em qualquer caso, 90% do
precËo de orientacËaÄo.
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2. A fim de assegurar aos produtores das zonas de
desembarque muito afastadas dos principais centros de
consumo da Comunidade o acesso aos mercados em
condicËoÄ es satisfatórias, podem ser aplicados, em rela-
cËaÄo a estas zonas, coeficientes de ajustamento aos pre-
cËos referidos no n.� 1.

3. As regras de execucËaÄo do presente artigo e,
nomeadamente, a determinacËaÄo da percentagem do
precËo de orientacËaÄo que serve como elemento de caÂ l-
culo dos precËos de retirada comunitaÂrios e a determi-
nacËaÄo das zonas de desembarque referidas no n.� 2,
bem como os precËos, seraÄo adoptados de acordo com
o processo previsto no artigo 38.�

CAPÝTULO 2

IntervencËoÄ es

Artigo 21.�

CompensacËaÄo financeira pelas retiradas

1. Os Estados-membros concedem uma compensa-
cËaÄo financeira aÁs organizacËoÄ es de produtores que efec-
tuem retiradas, no aÃmbito do artigo 17.�, para os pro-
dutos enumerados no anexo I, letras A e B, desde que:

a) O precËo de retirada aplicado por essas organiza-
cËoÄ es seja o precËo de retirada comunitaÂrio fixado
nos termos do artigo 20.�, sendo, contudo, admi-
tida uma margem de toleraÃncia de 10% por
defeito ou por excesso em relacËaÄo a esse precËo,
para ter em conta as flutuacËoÄ es sazonais dos precËos
de mercado;

b) Os produtos retirados estejam em conformidade
com as normas de comercializacËaÄo adoptadas nos
termos do artigo 2.� e apresentam um grau de qua-
lidade suficiente, a definir de acordo com o pro-
cesso previsto no n.� 3 do artigo 2.�;

c) O precËo de retirada referido na alínea a) seja apli-
cado durante toda a campanha de pesca em rela-
cËaÄo a cada categoria de produtos em causa; toda-
via, uma organizacËaÄo de produtores que, no
aÃmbito das medidas citadas no n.� 1 do artigo 5.�,
proíba a venda de certas categorias de produtos
naÄo tem de aplicar os precËos de retirada comunitaÂ-
rios que se referem a essas categorias de produtos.

2. A compensacËaÄo financeira só eÂ concedida se os
produtos retirados do mercado forem escoados para
fins diferentes do consumo humano ou em condicËoÄ es
tais que naÄo constituam entrave aÁ comercializacËaÄo nor-
mal dos outros produtos.

3. Em relacËaÄo aos produtos referidos no n.� 1:

a) O montante da compensacËaÄo financeira seraÂ igual:

i) a 87,5 % do precËo de retirada aplicado pela
organizacËaÄo de produtores em causa para as
quantidades retiradas naÄo superiores a 2% das
quantidades anuais colocadas aÁ venda,

ii) a 80 % do precËo de retirada aplicado pela
organizacËaÄo de produtores em causa para as
quantidades retiradas superiores a 2% e naÄo
superiores a 5% das quantidades anuais colo-
cadas aÁ venda,

iii) a partir da campanha de pesca de 2003, a
50% do precËo de retirada aplicado pela orga-
nizacËaÄo de produtores em causa para as quan-
tidades retiradas superiores a 5% mas naÄo
superiores a 8% das quantidades anuais colo-
cadas aÁ venda; para as campanhas de pesca de
2001 e 2002, seraÂ respectivamente igual a
70% e 60% do precËo de retirada supramen-
cionado;

b) NaÄo seraÂ concedida qualquer compensaÄo financeira
relativamente aos volumes de retirada superiores a
8% das quantidades anuais colocadas aÁ venda por
uma organizacËaÄo de produtores;

4. Para efeitos do caÂ lculo do montante da compen-
sacËaÄo financeira a conceder a uma organizacËaÄo de pro-
dutores, seraÂ tomada em consideracËaÄo a producËaÄo de
todos os membros da organizacËaÄo, incluindo as quan-
tidades eventualmente retiradas do mercado por outra
organizacËaÄo, nos termos do artigo 5.�

5. O montante de compensacËaÄo financeira eÂ dimi-
nuído do valor, fixado forfetariamente, do produto
destinado a fins diferentes do consumo humano ou
das receitas líquidas realizadas por ocasiaÄo do escoa-
mento dos produtos para fins de consumo humano,
nos termos do n.� 2. O referido valor eÂ fixado no iní-
cio da campanha de pesca. PoreÂm, o seu nível eÂ ajus-
tado se se verificarem variacËoÄ es de precËos importantes
e duradouras nos mercados comunitaÂrios.

6. Sempre que efectuem retiradas em relacËaÄo aos
produtos referidos no n.� 1, as organizacËoÄ es de produ-
tores concederaÄo aos seus membros, relativamente aÁs
quantidades retiradas do mercado, uma indemnizacËaÄo
pelo menos igual aÁ soma da compensacËaÄo financeira
calculada em conformidade com a alínea a) do n.� 3,
num montante igual a:

Ð 10 %, no caso referido na alínea a), subalínea i),
do n.� 3,
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Ð 12 %, no caso referido na alínea a), subalínea ii),
do n.� 3,

Ð 15 %, nos casos referidos na alínea a),
subalínea iii), e alínea b) do n.� 3,

do precËo de retirada por elas aplicado.

Todavia, as organizacËoÄ es de produtores podem, no
aÃmbito de um sistema de penalizacËoÄ es internas, conce-
der aos seus membros uma indemnizacËaÄo inferior aÁ
prevista no paraÂgrafo anterior, desde que a diferencËa
seja afectada a um fundo de reserva que só possa ser
mobilizado para intervencËoÄ es posteriores.

7. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas de acordo com o processo previsto no
artigo 38.�

Artigo 22.�

PrecËo de venda comunitaÂrio

Em relacËaÄo a cada um dos produtos que constam do
anexo I, letra C, eÂ fixado um precËo de venda comuni-
taÂrio, de acordo com condicËoÄ es ideÃnticas aÁs previstas
no artigo 20.� para a fixacËaÄo do precËo de retirada.

Artigo 23.�

Ajuda ao reporte

1. Beneficiam de uma ajuda ao reporte:

i) Os produtos, constantes do anexo I, letras A e B,
retirados do mercado ao precËo de retirada referido
no artigo 20.�;

ii) Os produtos, constantes do anexo I, letra C, que
tenham sido colocados aÁ venda mas em relacËaÄo aos
quais se tenha provado que naÄo encontraram com-
prador ao precËo de venda comunitaÂrio fixado nos
termos do artigo 22.�

SeraÂ no entanto admitida uma margem de toleraÃncia
de 10% por defeito ou por excesso em relacËaÄo a esses
precËos, nomeadamente para ter em conta as flutuacËoÄ es
sazonais dos precËos de mercado.

2. Só podem ser objecto de uma ajuda ao reporte as
quantidades que:

a) Tenham sido fornecidas por um produtor membro;

b) SatisfacËam certas exigeÃncias em mateÂria de quali-
dade, tamanho e apresentacËaÄo;

c) Sejam quer transformadas com vistas aÁ sua estabili-
zacËaÄo e armazenadas, quer conservadas em condi-
cËoÄ es e durante um período a determinar.

3. Relativamente a cada um dos produtos em causa,
a ajuda pode ser concedida ateÂ ao limite de um volume
equivalente a 20% das quantidades anuais colocadas aÁ
venda, diminuído da percentagem das referidas quanti-
dades que tenham sido objecto de uma compensacËaÄo
financeira nos termos do artigo 21.�

O montante da ajuda naÄo pode exercer o montante
das despesas teÂcnicas e financeiras das operacËoÄ es indis-
pensaÂveis aÁ estabilizacËaÄo e armazenagem.

4. Os meÂtodos de transformacËaÄo a que se refere o
presente artigo saÄo:

a) Ð A congelacËaÄo,

Ð a salga,

Ð a secagem,

Ð a colocacËaÄo em escabeche,

e, se for caso disso,

Ð a cozedura;

b) O corte em filetes e em pedacËos e, se adequado, o
descabecËamento, quando estas operacËoÄ es forem
acompanhadas de um dos processos enunciados na
alínea a).

5. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas de acordo com o processo previsto no
artigo 38.�

Artigo 24.�

Retiradas e reportes autónomos das organizacËoÄ es de
produtores

1. Para os produtos constantes do anexo IV, os
Estados-membros concederaÄo uma ajuda forfetaÂria aÁs
organizacËoÄ es de produtores que efectuem intervencËoÄ es
no aÃmbito do artigo 17.�, desde que:

a) Essas organizacËoÄ es de produtores determinem,
antes do início da campanha, um precËo de retirada,
adiante designado «precËo de retirada autónomo»;
esse precËo eÂ aplicado pelas organizacËoÄ es de produ-
tores durante toda a campanha, admitindo-se uma
margem de toleraÃncia de 10% por defeito ou por
excesso; esse precËo naÄo pode, poreÂm, ser superior a
80% do precËo meÂdio ponderado registado em rela-
cËaÄo aÁs categorias de produtos em questaÄo na zona
de actividade das organizacËoÄ es de produtores em
causa durante as treÃs campanhas de pesca anterio-
res;

b) Os produtos retirados estejam em conformidade
com as normas de comercializacËaÄo adoptadas nos
termos do artigo 2.� e apresentem um grau de qua-
lidade suficiente, a definir de acordo com o pro-
cesso previsto no n.� 3 do artigo 2.�;
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c) A indemnizacËaÄo concedida aos produtores mem-
bros pelas quantidades de produtos retirados do
mercado seja igual ao precËo de retirada autónomo
aplicado por essas organizacËoÄ es.

2. A ajuda forfetaÂria seraÂ concedida um relacËaÄo aÁs
quantidades retiradas do mercado que tenham sido
colocadas aÁ venda nos termos do n.� 1 do artigo 5.� e
que sejam escoadas por forma a naÄo entravar o escoa-
mento normal da producËaÄo em causa.

3. O montante da ajuda forfetaÂria seraÂ igual a 75%
do precËo de retirada autónomo aplicado durante a
campanha em curso, sendo este montante diminuído
do valor, fixado forfetariamente, do produto escoado
como indicado no n.� 2.

4. A ajuda forfetaÂria seraÂ igualmente concedida em
relacËaÄo aÁs quantidades retiradas do mercado que sejam
quer transformadas com vista aÁ sua estabilizacËaÄo e
armazenadas, quer conservadas em condicËoÄ es e
durante um período a determinar. Nesse caso, o mon-
tante da ajuda forfetaÂria naÄo pode ser superior ao
montante dos custos teÂcnicos e financeiros das opera-
cËoÄ es indispensaÂveis para a estabilizacËaÄo e armazena-
gem.

5. As quantidades elegíveis para a ajuda forfetaÂria
ao abrigo do n.� 2 naÄo podem exercer 5% das quanti-
dades anuais dos produtos em causa colocadas aÁ venda
nos termos do n.� 1 do artigo 5.�

A soma das quantidades elegíveis para a ajuda forfetaÂ -
ria ao abrigo dos n.os 2 e 4 naÄo pode exceder 10%
das quantidades anuais mencionadas no paraÂgrafo
anterior.

6. Os Estados-membros em causa instituiraÄo um
regime de controlo que permita assegurar que os pro-
dutos em relacËaÄo aos quais seja pedida a ajuda forfe-
tria tenham o direito de dela beneficiar.

Para efeitos de controlo, os beneficiaÂrios da ajuda for-
fetaÂria manteraÄo uma contabilidade de existeÃncias
segundo criteÂrios a determinar. Os Estados-membros
enviaraÄo aÁ ComissaÄo, em intervalos a determinar, um
quadro que indique, por produto e por categoria de
produto, os precËos meÂdios registados nos mercados
grossistas ou nos portos representativos.

7. O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da ComissaÄo, decidiraÂ , em funcËaÄo da
aproximacËaÄo dos precËos das espeÂcies visadas pelo pre-
sente artigo, da inclusaÄo dessas espeÂcies na lista de
produtos constantes do anexo I, letra A.

8. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas de acordo com o processo previsto no
artigo 38.�

Artigo 25.�

Ajuda aÁ armazenagem privada

1. Em relacËaÄo a cada um dos produtos constantes
do anexo II, seraÂ fixado um precËo de venda comunitaÂ-
rio antes do início da campanha de pesca, num nível
pelo menos igual a 70% e naÄo superior a 90% do
precËo de orientacËaÄo referido no n.� 1 do artigo 18.�

2. PoderaÂ ser concedida uma ajuda aÁ armazenagem
privada aÁs organizacËoÄ es de produtores que, durante
toda a campanha em curso:

a) Apliquem o n.� 1 do artigo 5.� para a producËaÄo e a
comercializacËaÄo dos produtos em causa;

b) Apliquem o precËo de venda referido no n.� 1. SeraÂ
no entanto admitida uma margem de toleraÃncia de
10% por defeito ou por excesso, nomeadamente
para ter em conta as flutuacËoÄ es sazonais dos precËos
de mercado.

3. A ajuda aÁ armazenagem privada seraÂ concedida
para os produtos constantes do anexo II que tenham
sido colocados aÁ venda mas em relacËaÄo aos quais se
tenha provado que naÄo encontraram comprador ao
precËo de venda comunitaÂrio fixado nos termos do
n.� 1.

4. Só podem ser objecto de ajuda aÁ armazenagem
privada os produtos:

a) Que tenham sido pescados, congelados a bordo e
desembracados na Comunidade por um membro
de uma organizacËaÄo de produtores;

b) Que sejam armazenados durante um período
mínimo e reintroduzidos no mercado comunitaÂrio;

no limite de 15% das quantidades anuais dos produ-
tos em causa colocados aÁ venda pela organizacËaÄo de
produtores.

5. O montante da ajuda aÁ armazenagem privada
naÄo pode exceder o montante das despesas teÂcnicas e
dos juros durante um período maÂximo de treÃs meses.
Esse montante eÂ fixado mensalmente de forma degres-
siva.

6. As regras de execucËaÄo do presente artigo,
incluindo a fixacËaÄo do precËo de venda referido no
n.� 1, seraÄo adoptadas de acordo com o processo pre-
visto no artigo 38.�

CAPÝTULO 3

Atum destinado aÁ induÂ stria transformadora

Artigo 26.�

PrecËos no produtor comunitaÂrio

1. Para cada um dos produtos enumerados no
anexo III, o Conselho, deliberando plor maioria quali-
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ficada sob proposta da ComissaÄo, fixaraÂ um precËo no
produtor comunitaÂrio antes do início da campanha de
pesca. Este precËo seraÂ determinado nos termos do
n.� 2, primeiro e segundo travessoÄ es do primeiro paraÂ -
grafo do artigo 18.�

Na fixacËaÄo desse precËo, dever-se-aÂ igualmente atender
aÁ necessidade de:

Ð tomar em consideracËaÄo as condicËoÄ es de abasteci-
mento da induÂ stria comunitaÂria de transformacËaÄo,

Ð contribuir para o apoio do rendimento dos produ-
tores,

Ð evitar a criacËaÄo de excedentes na Comunidade.

Esse precËo seraÂ aplicaÂvel em toda a Comunidade e
seraÂ fixado para cada campanha de pesca.

2. Os Estados-membros comunicaraÄo aÁ ComissaÄo
os precËos meÂdios mensais registados nos mercados
grossistas ou nos portos representativos para os produ-
tos de origem comunitaÂria referidos no n.� 1 e com
características comerciais definidas.

3. Na acepcËaÄo do n.� 2, consideram-se representati-
vos os mercados e portos dos Estados-membros em
que eÂ comercializada uma parte significativa da produ-
cËaÄo comunitaÂria de atum.

4. As regras de execucËaÄo do presente artigo, nomea-
damente a fixacËaÄo dos coeficientes de adaptacËaÄo apli-
caÂveis aÁs diversas espeÂcies, tamanhos e formas de apre-
sentacËaÄo do atum, bem como a lista dos mercados e
dos portos representativos referidos no n.� 3, seraÄo
adoptadas de acordo com o processo previsto no
artigo 38.�

Artigo 27.�

IndemnizacËaÄo das organizacËoÄ es de produtores

1. Pode ser concedida aÁs organizacËoÄ es de produtores
uma indemnizacËaÄo pelas quantidades de produtos enu-
merados no anexo III, pescados pelos seus membros e
posteriormente vendidos e entregues aÁs induÂ strias de
transformacËaÄo estabelecidas no território aduaneiro da
Comunidade e destinados ao fabrico industrial de pro-
dutos incluídos no código NC 1604. Esta indemniza-

cËaÄo seraÂ concedida sempre que se verifique, em relacËaÄo
a um trimestre civil, simultaneamente, que:

Ð o precËo de venda meÂdio registado no mercado
comunitaÂrio

e

Ð o precËo de importacËaÄo referido no n.� 3 do
artigo 30.�

se situam a um nível inferior a um limiar de desenca-
deamento igual a 85% do precËo no produtor comuni-
taÂrio do produto em causa.

Antes do início de cada campanha de pesca, os Esta-
dos-membros elaboraraÄo ou actualizaraÄo e notificaraÄo
a ComissaÄo da lista das induÂ strias previstas no pre-
sente nuÂmero.

2. O montante da indemnizacËaÄo naÄo pode, em caso
algum, ser superior:

Ð nem aÁ diferencËa entre o limiar de desencadeamento
e o precËo de venda meÂdio do produto em causa no
mercado comunitaÂrio,

Ð nem a um montante forfetaÂrio igual a 12% desse
limiar.

3. A quantidade maÂxima total de cada um dos pro-
dutos susceptíveis de beneficiar da indemnizacËaÄo naÄo
pode exceder a meÂdia das quantidades vendidas e
entregues, nas condicËoÄ es previstas no n.� 1, no decurso
do mesmo trimestre das treÃs campanhas de pesca ante-
riores ao trimestre em relacËaÄo ao qual eÂ paga a indem-
nizacËaÄo.

4. O montante da indemnizacËaÄo concedida a cada
organizacËaÄo de produtores seraÂ igual:

Ð ao limite maÂximo definido no n.� 2, para as quan-
tidades do produto em causa escoadas nos termos
do n.� 1 que naÄo sejam superiores aÁ meÂdia das
quantidades vendidas e entregues, nas mesmas con-
dicËoÄ es, pelos seus membros no decurso do mesmo
trimestre das treÃs campanhas de pesca anteriores
ao trimestre em relacËaÄo ao qual eÂ paga a indemni-
zacËaÄo,

Ð a 50 % do limite maÂximo definido no n.� 2, para
as quantidades do produto em causa superiores aÁs
definidas no primeiro travessaÄo e iguais ao exce-
dente das quantidades resultantes da reparticËaÄo
pelas organizacËoÄ es de produtores das quantidades
elegíveis a título do n.� 3.
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A reparticËaÄo seraÂ feita entre as organizacËoÄ es de
produtores em causa proporcionalmente aÁ meÂdia
das respectivas producËoÄ es no decurso do mesmo
trimestre das treÃs campanhas de pesca anteriores
ao trimestre em relacËaÄo ao qual eÂ paga a indemni-
zacËaÄo.

5. As organizacËoÄ es de produtores repartiraÄo pelos
seus membros, proporcionalmente aÁs quantidades pro-

duzidas por estes, vendidas e entregues nas condicËoÄ es
previstas no n.� 1, a indemnizacËaÄo concedida.

6. As regras de execucËaÄo do presente artigo, nomea-
damente o montante e as condicËoÄ es de atribuicËaÄo da
indemnizacËaÄo, seraÄo adoptadas de acordo com o pro-
cesso previsto no artigo 38.�

TÝTULO V

TROCAS COMERCIAIS COM PAÝSES TERCEIROS

CAPÝTULO 1

Regime aduaneiro

Artigo 28.�

1. Para assegurar um abastecimento conforme com
as necessidades do mercado comunitaÂrio em mateÂria-
-prima destinada aÁ induÂ stria transformadora, seraÄo
decididas medidas de suspensaÄo autónoma total ou
parcial dos direitos da pauta aduaneira comum, relati-
vamente a um período indeterminado, para determina-
dos produtos em conformidade com o anexo V do pre-
sente regulamento.

2. Para evitar que comprometam as medidas de
estabilizacËaÄo referidos nos artigos 20.�, 21.�, 22.�,
23.�, 25.� e 26.�, o benefício dos regimes de suspensaÄo
referidos no n.� 1 seraÂ concedido aquando da importa-
cËaÄo dos produtos em causa, desde que seja respeitado
o precËo definido nos termos do artigo 29.�

CAPÝTULO 2

PrecËos de refereÃncia

Artigo 29.�

1. Podem ser fixados anualmente precËos de refereÃn-
cia vaÂ lidos para a Comunidade por categoria de pro-
duto, relativamente aos produtos constantes do
artigo 1.� que sejam objecto:

i) De um regime de reducËaÄo ou de suspensaÄo pautal
cujas condicËoÄ es de consolidacËaÄo na OMC preve-
jam o respeito de um precËo de refereÃncia;

ii) De uma das medidas referidas no n.� 1 do
artigo 28.�,

ou

iii) De um regime, diferente dos mencionados nas
alíneas i) e ii), que preveja o respeito de um precËo

de refereÃncia, na observaÃncia dos compromissos
internacionais da Comunidade.

2. Sempre que o valor aduaneiro declarado de um
determinado produto, importado de um país terceiro
no aÃmbito de uma das medidas referidas no n.� 1, for
inferior ao precËo de refereÃncia, seraÂ suprimido, relati-
vamente aÁs quantidades em causa, o benefício do
regime pautal em causa.

Os Estados-membros informaraÄo imediatamente a
ComissaÄo dos casos de aplicacËaÄo da medida prevista
no presente nuÂmero.

3. Sempre que seja fixado um precËo de refereÃncia,
este seraÂ igual:

a) Para os produtos constantes do anexo I, letras A,
e B, ao precËo de retirada fixado nos termos do
n.� 1 do artigo 20.�;

b) Para os produtos constantes do anexo I, letra C,
ao precËo de venda comunitaÂrio fixado nos termos
do artigo 22.�;

c) Para os produtos constantes do anexo II, ao precËo
de venda comunitaÂrio fixado nos termos do n.� 1
do artigo 25.�;

d) Para os outros produtos, o precËo de refereÃncia
seraÂ determinado nomeadamente com base na
meÂdia ponderada dos valores aduaneiros verifica-
dos nos mercados ou portos de importacËaÄo mais
representativos dos Estados-membros, nos treÃs
anos anteriores aÁ data de fixacËaÄo do precËo de refe-
reÃncia, atendendo aÁ necessidade de garantir uma
relacËaÄo de precËos em conformidade com a situa-
cËaÄo do mercado.

4. Os Estados-membros comunicaraÄo regularmente
aÁ ComissaÄo os precËos e as quantidades importadas dos
produtos constantes dos anexos I a IV, verificados nos
mercados ou nos portos representativos. Esses precËos
seraÄo iguais ao valor aduaneiro dos produtos em cau-
sa.
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5. As regras de execucËaÄo do presente artigo,
incluindo o nível dos precËos de refereÃncia, seraÄo adop-
tadas de acordo com o processo previsto no artigo 38.�

CAPÝTULO 3

Medidas de salvaguarda

Artigo 30.�

1. Se, devido aÁs importacËoÄ es ou exportacËoÄ es, o mer-
cado comunitaÂrio de um ou mais dos produtos referi-

dos no artigo 1.� sofrer ou estiver ameacËado de sofrer
perturbacËoÄ es graves susceptíveis de comprometer os
objectivos do artigo 39.� do Tratado, podem ser apli-
cadas medidas apropriadas nas trocas comerciais com
países terceiros, ateÂ que essa perturbacËaÄo ou ameacËa
de perturbacËaÄo tenha desaparecido.

2. As medidas previstas no n.� 1 seraÄo aplicadas e
executadas em conformidade com os processos previs-
tos no artigo 16.� do Regulamento (CE) n.� 3285/94
do Conselho (1).

TÝTULO VI

DISPOSICË OÄ ES GERAIS

Artigo 31.�

Sempre que, relativamente a um ou vaÂrios produtos
referidos no 1.�, se verifique, no mercado da Comuni-
dade, uma subida dos precËos e dificuldades de abaste-
cimento de tal ordem que possam ser comprometidos
alguns dos objectivos do artigo 39.� do Tratado e que
essa situacËaÄo seja susceptível de persistir, poderaÄo ser
tomadas as medidas necessaÂrias para remediar a situa-
cËaÄo, em conformidade como processo previsto no
artigo 38.�

Artigo 32.�

Sem prejuízo de disposicËoÄ es contraÂrias ao presente
regulamento adoptadas nos termos dos artigos 42.� e
43.� do Tratado, os artigos 92.�, 93.� e 94.� do Tra-
tado saÄo aplicaÂveis aÁ producËaÄo e ao comeÂrcio dos pro-
dutos referidos no artigo 1.�

Artigo 33.�

Sem prejuízo de outras disposicËoÄ es comunitaÂrias, os
Estados-membros adoptaraÄo as disposicËoÄ es necessaÂrias
para assegurar, entre todos os navios de pesca que
arvorem pavilhaÄo de um Estado-membro, a igualdade
de condicËoÄ es de acesso aos portos e aÁs instalacËoÄ es de
primeira colocacËaÄo no mercado, assim como a todos
os equipamentos e a todas as instalacËoÄ es teÂcnicas que
deles dependam.

Artigo 34.�

1. Os Estados-membros e a ComissaÄo comunicaraÄo
reciprocamente os dados necessaÂrios aÁ aplicacËaÄo do
presente regulamento; para esse efeito, estabeleceraÄo
os sistemas de comunicacËaÄo e de intercaÃmbio de infor-
macËoÄ es necessaÂrios, asseguraraÄo a sua manutencËaÄo
operacional e tomaraÄo a seu cargo os custos daí resul-
tantes.

Os sistemas referidos no n.� 1 ficaraÄo parcialmente a
cargo do orcËamento comunitaÂrio.

2. As regras de execucËaÄo do presente artigo,
incluindo a determinacËaÄo das despesas que cabem ao
orcËamento comunitaÂrio, seraÄo adoptadas de acordo
com o processo previsto no artigo 38.�

Artigo 35.�

1. As despesas ligadas aÁ concessaÄo dos pagamentos
previstos no presente regulamento seraÄo consideradas
como relativas aÁs medidas de intervencËaÄo, na acepcËaÄo
do n.� 2 do artigo 2.� do Regulamento (CE) n.� ¼ do
Conselho, de ¼ relativo ao financiamento da política
agrícola comum (2)

2. O financiamento das despesas referidas no n.� 1
eÂ concedido apenas aos produtos provenientes de uma
unidade populacional ou grupo de unidades populacio-
nais, ateÂ ao limite das quantidades eventualmente atri-
buídas ao Estado-membro em questaÄo, com base no
volume global de capturas autorizadas por unidade
populacional ou grupo de unidades populacionais em
questaÄo.

3. As regras de execucËaÄo do presente artigo seraÄo
adoptadas de acordo com o processo previsto no
artigo 38.�

Artigo 36.�

Os Estados-membros tomaraÄo todas as medidas ade-
quadas para se assegurarem do respeito das disposi-

(1) Regulamento (CE) n.� 3285/94 do Conselho, de 22 de
Dezembro de 1994, relativa ao regime comum aplicaÂvel
aÁs importacËoÄ es e que revoga o Regulamento (CE)
n.� 518/94 (JO L 349 de 31.12.1994, p. 53). Regula-
mento com a uÂ ltima redaccËaÄo que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.� 2315/96 (JO L 314 de 4.12.1996,
p. 1).

(2) JO L ¼
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cËoÄ es do presente regulamento e evitar e reprimir as
fraudes; para o efeito:

Ð procederaÄo a controlos sistemaÂticos junto dos
beneficiaÂrios das ajudas financeiras,

Ð sempre que seja pertinente proceder a certas ope-
racËoÄ es de controlo por amostragem, assegurar-
-se-aÄo de que, com base numa anaÂ lise dos riscos, a
frequeÃncia e as regras dos controlos sejam adapta-
das, no conjunto do seu território, aÁ medida que eÂ
objecto do controlo e sejam suficientes atendendo
ao volume dos produtos comercializados ou arma-
zenados com vista aÁ sua comercializacËaÄo.

Artigo 37.�

EÂ instituído o ComiteÂ de GestaÄo dos Produtos da Pes-
ca, adiante designado «o comiteÂ», composto por repre-
sentantes dos Estados-membros e presidido por um
representante da ComissaÄo.

Artigo 38.�

Sempre que se facËa refereÃncia ao processo definido no
presente artigo, o comiteÂ eÂ convocado pelo seu presi-
dente, quer por sua própria iniciativa, quer a pedido
do representante de um Estado-membro.

O representante da ComissaÄo submeteraÂ aÁ apreciacËaÄo
do comiteÂ um projecto das medidas a tomar. O comiteÂ
emitiraÂ o seu parecer sobre esse projecto num prazo
que o presidente pode fixar em funcËaÄo da urgeÃncia da
questaÄo em causa. O parecer seraÂ emitido por maioria,
nos termos previstos no n.� 2 do artigo 148.� do Tra-
tado para a adopcËaÄo das decisoÄ es que o Conselho eÂ
chamado a tomar sob proposta da ComissaÄo. Nas
votacËoÄ es no comiteÂ, os votos dos representantes dos
Estados-membros estaÄo sujeitos aÁ ponderacËaÄo definida
no mesmo artigo. O presidente naÄo participa na vota-
cËaÄo.

A ComissaÄo adoptaraÂ medidas que seraÄo imediata-
mente aplicaÂveis. Todavia, se naÄo forem conformes
com o parecer emitido pelo comiteÂ, essas medidas
seraÄo imediatamente comunicadas pela ComissaÄo ao
Conselho. Nesse caso, a ComissaÄo pode diferir, por
um período maÂximo de um meÃs, a contar da data
dessa comunicacËaÄo, a aplicacËaÄo das medidas que apro-
vou.

O Conselho, deliberando por maioria qualificada,
pode tomar uma decisaÄo diferente no prazo previsto
no paraÂgrafo anterior.

Artigo 39.�

O comiteÂ pode examinar qualquer outra questaÄo apre-
sentada pelo seu presidente, quer por iniciativa deste
quer a pedido do representante de um Estado-mem-
bro.

Artigo 40.�

O presente regulamento deve ser aplicado de modo a
que sejam tidos em conta, simultaÃnea e adequadamen-
te, os objectivos previstos nos artigos 39.� e 110.� do
Tratado.

Artigo 41.�

O mais tardar em 31 de Dezembro de 2005, a Comis-
saÄo apresentaraÂ ao Conselho e ao Parlamento um rela-
tório de avaliacËaÄo sobre os resultados da execucËaÄo do
presente regulamento; o relatório seraÂ acompanhado,
se for caso disso, de propostas adequadas, baseadas na
anaÂ lise da incideÃncia da intervencËaÄo comunitaÂria e da
sua eficaÂcia em relacËaÄo aos seus objectivos.

Artigo 42.�

1. Os Regulamentos (CEE) n.� 3759/92, (CEE)
n.� 105/76 e (CEE) n.� 1772/82 saÄo revogados a partir
de 1 de Janeiro de 2001.

2. As remissoÄ es para o Regulamento (CEE)
n.� 3759/92 entendem-se como sendo feitas para o
presente regulamento e devem ser lidas de acordo com
a tabela de correspondeÃncias que consta do anexo VII.

Artigo 43.�

O presente regulamento entra em vigor no vigeÂsimo
dia seguinte ao da sua publicacËaÄo no Jornal Oficial
das Comunidades Europeias.

EÂ aplicaÂvel a partir de 1 de Janeiro de 2001.

O presente regulamento eÂ obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicaÂvel
em todos os Estados-membros.
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ANEXO I

Código NC DesignacËaÄo das mercadorias

A. Produtos frescos ou refrigerados das posicËoÄ es 0302 e 0307:

a) 1. 0302 22 00 Solhas ou patrucËas (Pleuronectes platessa)

2. ex 0302 29 90 Solha escura do mar do norte (Limanda limanda)

3. 0302 29 10 Areeiros (Lepidorhombus spp.)

4. ex 0302 29 90 Azevias (Platichthys flesus)

5. 0302 31 10
e
0302 31 90

Atuns brancos ou germoÄ es (Thunnus alalunga)

6. ex 0302 40 Arenques da espeÂcie Clupea harengus

7. 0302 50 10 Bacalhau-do-atlaÃntico (Gadus morhua)

8. 0302 61 10 Sardinhas da espeÂcie Sardina pilchardus

9. 0302 62 00 Eglefinos ou arincas (Melanogrammus aeglefinus)

10. 0302 63 00 Escamudos negros (Pollachius virens)

11. ex 0302 64 Cavalas, cavalinhas e sardas das espeÂcies Scomber scombrus e Scomber
japonicus

12. 0302 65 20
e
0302 65 50

Galhudo malhado e pata-roxas (Squalus acanthias e Scyliorhinus spp.)

13. 0302 69 31
e
0302 69 33

Cantarilhos do Norte (Sebastes spp.)

14. 0302 69 41 Badejos (Merlangus merlangus)

15. 0302 69 45 Lingues (Molva spp.)

16. 0302 69 55 Anchovas (Engraulis spp.)

17. ex 0302 69 68 Pescadas brancas da espeÂcie Merluccius merluccius

18. 0302 69 81 Tamboril (Lophius spp.)

19. ex 0307 41 10 Chocos (Sepia Officinalis, Rosia macrosoma)

B. Produtos vivos, frescos ou refrigerados ou produtos cozidos em aÂgua ou vapor:

ex 0306 23 10 CamaraÄo negro da espeÂcie Crangon crangon e camaraÄo aÂrctico (Panda-
lus borealis)

ex 0306 23 31

ex 0306 23 39

C. Produtos vivos, frescos ou refrigerados ou produtos cozidos em aÂgua ou vapor:

0302 23 00 Linguados (Solea spp.)

0306 24 30 Sapateiras (Cancer pagurus)

0306 29 30 Lagostins (Nephrops norvegicus)
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ANEXO II

Código NC DesignacËaÄo das mercadorias

A. Produtos congelados das posicËoÄ es 0303 e 0304:

0303 31 10 Alabote negro (Reinhardtius hippoglossoides)

0303 78 11
0303 78 12
0303 78 13
0303 78 19

e
0304 20 55
0304 20 56
0304 20 58

Pescadas do geÂnero Merluccius

0303 79 71 Douradas do mar das espeÂcies Dentex dentex e Pagellus spp.

B. Produtos congelados da posicËaÄo 0306:

0306 13 40
0306 13 50

ex 0306 13 80

CamaroÄ es da família Penaeidae

C. Produtos congelados da posicËaÄo 0307:

1. 0307 49 18
0307 49 01

Chocos (Sepia officinalis, Rossia macrosoma) e chopo-avraÄo da espeÂcie
Sepiola rondeletti

2. 0307 49 31
0307 49 33
0307 49 35

e
0307 49 38

Lulas das espeÂcies Loligo spp.

3. 0307 49 51 Pota europeia das espeÂcies Ommastrephes sagittatus

4. 0307 59 10 Polvos (Octopus spp.)

5. 0307 99 11 Illex spp.
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ANEXO III

Atuns (do geÂnero Thunnus), gaiado ou bonito de ventre raiado [Euthynnus (Katsuwonus) pelamis] e
outras espeÂcies do geÂnero Euthynnus, frescos, refrigerados ou congelados, destinados ao fabrico indus-
trial de produtos abrangidos pelo n.� 1604 e subsumíveis a um dos seguintes códigos da Nomenclatura
Combinada:

DesignacËaÄo das mercadorias

Código NC

Fresco ou
refrigerado Congelado

Apresentados noutra forma que naÄo as referidas
na posicËaÄo 0304:

I. As seguintes espeÂcies:

a) Atum branco ou germaÄo (Thunnus ala-
lunga), com excepcËaÄo dos atuns frescos
ou refrigerados:

1. Com peso superior a 10 kg/pecËa (*) 0303 41 11, 0303 41 13 e
0303 41 19

2. Com peso naÄo superior a
10 kg/pecËa (*)

0303 41 11, 0303 41 13 e
0303 41 19

b) Albacoras uo atuns de barbatanas ama-
relas (Thunnus albacares):

1. Pesando mais de 10 kg cada um 0302 32 10 (*) 0303 42 12, 0303 42 32 e
0303 42 52

2. Com peso naÄo superior a 10 kg/pecËa 0302 32 10 (*) 0303 42 18, 0303 42 38 e
0303 42 58

c) Gaiado ou bonito de ventre raiado (Eu-
thynnus [Katsuwonus] pelamis)

0302 33 10 0303 43 11, 0303 43 13 e
0303 43 19

d) Atum rabilho (Thunnus thynnus), com
excepcËaÄo dos atuns frescos ou refrigera-
dos

0303 49 21, 0303 49 23 e
0303 49 29

e) Outras espeÂcies dos geÂneros Thunnus e
Euthynnus

0302 39 11
0302 39 19
0302 69 21

0303 49 41, 0303 49 43,
0303 49 49, 0303 79 21,
0303 79 23 e 0303 79 29

II. Apresentados numa das formas seguintes:

a) Inteiros

b) Eviscerados, sem guelras

c) Outros (por exemplo descabecËados)

(*) As refereÃncias de peso reportam-se a produtos inteiros.
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ANEXO IV

Produtos frescos ou refrigerados das seguintes espeÂcies ClassificaÂveis num dos seguintes
códigos NC

1. Solha limaÄo (Microstomus kitt) ex 0302 29 90

2. Atum rabilho (Thunnus thynnus) 0302 39 11 e
0302 39 91

3. Juliana (Pollachius pollachius) ex 0302 69 51

4. Xaputas (Brama spp.) 0302 69 75

5. Pichelim ou verdinho (Micromesistius poutassou ou Gadus
poutassou)

0302 69 85

6. Faneca (Trisopterus luscus) e fanecaÄo (Trisopterus minu-
tus)

ex 0302 69 99

7. Boga-do-mar (Boops boops) ex 0302 69 99

8. Trombeiro-boga (Maena smaris) ex 0302 69 99

9. Congro (Conger conger) ex 0302 69 99

10. Carpas e ruivos (Trigla spp.) ex 0302 69 99

11. Carapaus (Trachurus spp.) ex 0302 69 91
ex 0302 69 99

12. Tainha (Mugil spp.) ex 0302 69 99

13. Raia (Raja spp.) ex 0302 69 99 e
ex 0304 10 98

14. Peixe-espada do Pacífico (Lepidopus caudatus e Aphano-
pus carbo)

ex 0302 69 99
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ANEXO V

MEDIDAS DE SUSPENSAÄ O DOS DIREITOS DA PAUTA ADUANEIRA COMUM REFERIDAS NO
ARTIGO 28.�

1. O direito aduaneiro relativo aos filetes de escamudo do Alasca (Theragra chalcogramma), sob
forma de placas industriais, congelados, destinados aÁ transformacËaÄo, do código NC ex 0304 20 85,
eÂ reduzido para 3,5% por um período indeterminado.

2. O direito aduaneiro relativo aÁ carne de escamudo do Alasca (Theragra chalcogramma), sob forma
de placas industriais, congelado, destinado aÁ transformacËaÄo, do código NC ex 0304 90 61, eÂ redu-
zido para 3,5% por um período indeterminado.

3. O direito aduaneiro para os peixes da espeÂcie Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus
e Boreogadus saida, excepto fígados, ovas e seÂmen, apresentados no estado fresco, refrigerado ou
congelado, destinados aÁ transformacËaÄo, dos códigos NC:

ex 0302 50 10
ex 0302 50 90
ex 0302 69 35
ex 0303 60 11
ex 0303 60 19
ex 0303 60 90
ex 0303 79 41

eÂ reduzido para 3% por um período indeterminado.

4. O direito aduaneiro relativo ao surimi destinado aÁ transformacËaÄo do código NC ex 0304 90 05 eÂ
reduzido para 3,5% por um período indeterminado.

5. O direito aduaneiro relativo aos filetes de granadeiro azul (Macruronus novaezealandiae) congela-
dos, destinados aÁ transformacËaÄo, do código NC ex 0304 20 91, eÂ reduzido para 3,5% por um
período indeterminado.

6. O direito aduaneiro relativo aÁ carne de granadeiro azul (Macruronus novaezealandiae) congelado,
destinado aÁ transformacËaÄo, do código NC ex 0304 90 97, eÂ reduzido para 3,5% por um período
indeterminado.

7. O direito aduaneiro relativo aos filetes denominados «lombos» de atuns e gaiado, destinados aÁ
transformacËaÄo, do código NC ex 1604 14 16, eÂ reduzido para 6% por um período indeterminado.
O direito seraÂ reexaminado aÁ luz da evolucËaÄdo do SPG e da elaboracËaÄo do novo esquema aplicaÂvel
a partir de 2002.

8. A cobrancËa do direito aduaneiro relativo aos camaroÄ es da espeÂcie Pandalus borealis, com casca,
frescos, refrigerados ou congelados, destinados aÁ transformacËaÄo, do código NC:

ex 0306 13 10
ex 0306 23 10

eÂ suspensa por um período indeterminado.

9. O direito aduaneiro para o arenque (Clupea harengus, Clupea pallasi) inteiro com um peso supe-
rior a 140 g por pecËa (arenque inteiro) ou em filetes com peso superior a 80 g por pecËa (filete)
incluindo os lombos, excepto fígados, ovas e seÂmen, apresentado no estado fresco, refrigerado ou
congelado, destinado aÁ transformacËaÄo, dos códigos NC:

ex 0302 40 98
ex 0303 50 98
ex 0304 10 96
ex 0304 90 27

eÂ reduzido para 5% por um período indeterminado.
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Relativamente aos produtos supramencionados, o controlo da sua utilizacËaÄo para efeitos de transfor-
macËaÄo eÂ efectuado com base na aplicacËaÄo das disposicËoÄ es comunitaÂrias estabelecidas na mateÂria. No
respeitante a esses produtos, eÂ autorizada a suspensaÄo total ou parcial no caso dos produtos destinados
a ser submetidos a qualquer operacËaÄo, excepto se forem destinados a ser submetidos a uma ou vaÂrias
das seguintes operacËoÄ es:

Ð limpeza, evisceracËaÄo, remocËaÄo da cauda, descabecËamento,

Ð corte, excepto filetagem ou corte de blocos congelados,

Ð amostragem, triagem,

Ð rotulagem,

Ð acondicionamento,

Ð refrigeracËaÄo,

Ð congelacËaÄo,

Ð ultracongelacËaÄo,

Ð descongelacËaÄo, separacËaÄo.

NaÄo eÂ autorizada a suspensaÄo relativamente a produtos destinados, por outro lado, a ser submetidos a
tratamentos (ou operacËoÄ es) que deÃem direito ao benefício da suspensaÄo, se os tratamentos (ou opera-
cËoÄ es) forem realizados ao nível da venda a retalho ou da restauracËaÄo. A suspensaÄo dos direitos adua-
neiros eÂ aplicaÂvel exclusivamente aos peixes destinados ao consumo humano.
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ANEXO VI

A. MeÂtodo de caÂ lculo da indemnizacËaÄo prevista no artigo 11.�

(em euros por navio membro)

Navios membros Montante anual nos treÃs
primeiros anos

Montante anual nos dois
anos seguintes

do 1.� ao 50.� 600 300

do 51.� ao 100.� 200 100

do 101.� ao 500.� 100 50

a partir do 501.� 0 0

B. MeÂtodo de caÂ lculo da indemnizacËaÄo prevista no artigo 12.�

(em euros por navio membro)

Navios membros Montante anual

do 1.� ao 50.� 1 000

do 51.� ao 100.� 500

do 101.� ao 500.� 250

a partir do 501.� 0
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ANEXO VII

Quadro de correspondeÃncia

Regulamento (CEE) n.� 3759/92 Presente regulamento

Artigo 1.� Artigo 1.�

Artigo 2.� Artigo 2.�

Artigo 3.� Artikel 3.�

Artigo 4.� Artigo 5.�

Artigo 4.�A Artigo 6.�

Artigo 5.� Artigo 8.�

Artigo 5.�A Ð

Artigo 6.� Artigo 9.�

Artigo 7.� Ð

Artigo 7.�A Artigo 7.�

Artigo 7.�B Ð

Artigo 8.� Artigo 17.�

Artigo 9.� Artigo 18.�

Artigo 10.� Artigo 19.�

Artigo 11.� Artigo 20.�

Artigo 12.� Artigo 21.�

Artigo 12.�A Ð

Artigo 13.� Artigo 22.�

Artigo 14.� Artigo 23.�

Artigo 15.� Artigo 24.�

Artigo 16.� Artigo 25.�

Artigo 17.� Artigo 26.�

Artigo 18.� Artigo 27.�

Artigo 19.� Ð

Artigo 20.� Ð

Artigo 21.� Ð

Artigo 22.� Artigo 29.�

Artigo 23.� Artigo 29.�
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Regulamento (CEE) n.� 3759/92 Presente regulamento

Artigo 24.� Artigo 30.�

Artigo 25.� Artigo 35.�

Artigo 26.� Artigo 33.�

Artigo 27.� Artigo 32.�

Artigo 28.� Artigo 31.�

Artigo 29.� Ð

Artigo 30.� Artigo 34.�

Artigo 31.� Artigo 37.�

Artigo 32.� Artigo 38.�

Artigo 33.� Artigo 39.�

Artigo 34.� Artigo 40.�

Artigo 35.� Artigo 42.�

Artigo 36.� Artigo 43.�

Anexo I Anexo I

Anexo II Anexo II

Anexo III Anexo III

Anexo IV Ð

Anexo V Ð

Anexo VI Anexo IV

Anexo VII Anexo V

C 78/32 20.3.1999Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT


	Índice
	Proposta de Regulamento (CE) nº .../... do Conselho que estabelece a organização comum de mercado no sector dos produtos da pesca e da aquicultura(1)

